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SorÍdc nho BA. e-n -6 
CÉ eoo5ri re 2 22

c.t 100/2022- sETUC

Ao Excelentiss imo Sen hor,

Regis Cleivys Sampaio Bento

PreÍeito [úu n ic ipal

Em v rtude da aprox rnaÇão da data em que o Nlunlcip o de Sobrac nno rca zatá o trao crona FOTTC oc

Vaquerro evento que está em sua'18" edção. fazendo este. parte da vda cultural do nosso Nluncrpc

sclrc tarrrcs e.ontratação dos serviços artístcos da Banca: "MARCOS SANTOS" confornle Proetc

Bás co corn Programação em anexo. urna vez que fol apontaoa pêlo Deparlamento de Cu turâ apos

ana rse Ca aprec açào popuLar de alttstas entre os munic pes.

O reíer do evento é dest naCa a yalot z e manter vva as traCçÕes culturars Co sêrtâo nordeslrrc e a

cuttura oca . est rnular a economia e comérc o da reg ão e Cesenvolver ativiCades de nleraÇâo entre cs

rru n ícrp es

Em anexo. segue

1 Proletc Bás col

2 Cotação previa de l\4ercado e seus anexos

Re s pertosa m en te,

/.:...-,/,,,,'
pernlcx DÉ LrMA cARVALHO

Secretar a lvlunicipal de Tur smo. Cuitura e Esporte

CNP..lÍr-164.1.1 8c4i0001-10 Av Jose Balbrno de Souza SN
Sobradrnhc Bahra Fone /074) 3538-303Ü



Estado da Bahia
9;#.. Prefeitura Municipal de Sobradinho

1,0 DO OBJETO

serv ços ce shows ar1Ístrcos da banda rnus ca "MARCOS SANTOS" de renome reg ona a set tea zaca

Na dta 28 de agosto do corrente ana de 2A22. no Evento "Forró do Vaqueiro".
' 2 Os s'ro,,!s contrataCos rão compor o FoÍo da Esoora festa que laz pal,e ca prograrxaÇàc ao

Evento "Forró do Vaqueiro" estando esta em sua 1Bo edrÇãc tpca do l,4uncipc Ce ScbraaÍ-hi

caracterzando se pela execuÇao de múscas para o públrco oresente no evento segundo o reperloro

Íormatado pera os cantores,banda em questão

1 3 - A preserte conlratação é ce ebraCa em Caráter lntu lri Personae só podendc ser execuiaCc ae cs

art stas e sua bênda

2.0 JUSTIFICATIVA OA CONTRATAÇAO

2 - -,lrstfcatve de lnexrg b dade de Lcrtação acerca da vabrlrdade Ce contraraçào:iretê atiaves ca

artsta para presrar à contrataÇão dos servrÇos de shows artistccs Ca banda musrca MARCOS

SANTOS de renorne reg ona a ser realizada no d a 28 de agosto do corrente ano de 2A22 na Sede al
Í!1unc po de Sobradrnho em decoÍênca da realrzação da 18" edção do Forró do Vaqúerro no

I,lLn c p c ce Sobrac nho-BA. funcamentado no Art 25. lncrso ll da Ler n'I666 93 e suas a teraÇaes

22 TenCo em vsta a rca zaçáa do festelo Forró Co Vaqueiro ern sua 18"edção !ue será rea zaca ni)s

Cas 26.27 e 28 de agcsto do corrente ara de 2422. o Forró da Espora também se faz presente 1a

ProgramaÇão. íesta tip ca sendo um momento de encontro dos vaqueríos

2 3 A p.cEra"façâo a us va aos festelos da T Ba ed Ção do Forró ao Vaque To. e lracrc one Cas : vÊrsas

prcgrarnaçóes Curante ôs 03 rtrêsi dlas Ce eventos. trazenCo à copulaçào azer e eft.eten r-e'ric

necessár os à úma boê qualrdade de v da. proporcionando a comunrdade a oportunrdade de comemorar

os festelcs para os municpes. Poltanto. faz se necessáro a contrateçào co cantores franda nL,scas

corn reperlorcs CversÍrcados para anmaçào do púb co presente o que garant ra a cuaircace ca

evento Cumpre ressa tar que tradrcronalrnente. todos os anos nesse periodo Co ano nos ce ebrenios 3

festa acrma destacada ocasrão em que o l\4un cípro oferece uma grande festa para a popu aÇâo com

rn.-r la alesr a e Clversão

2ú AemCssc a festa Forro do Vaquerro tem um mportante papel econômco para o N,luncipio .rma

vez que gera emprego e renda. sobretudo para esse momento de retornada da economa do Dais ros

COV D.

aNP- n 16 4.14 E0,f'0001-1C Av Jose Ba b no úe Souza S

SobraoLnho'Bahra Fone L 0 7.1) 3538,303ú

pRoleto eÁsrco
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2 5 Também temos ciênc a de que a data ern questão é esperada com bastante ans eCade ior urra

parceia consrderavel de nossa popu ação, que tanto luta d ariamente para obter o seu sustento e ra.]

ienr m!rtos momentos Ce iazeí ale por Scbrad nho nêo ter tantas opÇÕes Ce d verl mento

. - So ,r iro a 'ca a \E \lGlB,.lDADE DE , tC 'l AÇAO po' se treràr oE s' o^s a.r sr os l-e f, :e a .c'

c f-.rente das demars formas de rcrtaÇáo e ernbasado no lncrso ll. do Art go Ca Le FeCera n" 3 ô66 93

prevê que

Atltgo 25 E nextgircl a lrclaçâo quanda hau'/er n|tabtltdade Ce conpelçàa en-
especÊl lll - para contrataçàa de prohssional de qualque!' selor atlstr.o
dtretamente au alra',és de empresána e\clust,,,o desde que cansagGdc oeia ct itca
especElEaCa aLt pela optntaa pública

2 7 Acema s a própria Constitu Çào Federa prescreve ao Estado e l\4un cip os o dever de promover a

c!ltura. que é realmente essencal para o desenvovimento da dentrdade nacronal para a educaçáo e.

no ml,tiTnc ?ate a iazet

2 8 Desta forma a real zaçao de eventos custeados com recursos púb cos é p enamenie lustif cale nas

hpóteses de tradção municipa. de ncremento de recertas decorrentes de ativdades turisticas oL Ce

nteresse púb cc re evante

3.0 ESpEcrFrcAÇÃo Do oBJETo/vALoR DA coNTRATAÇÃo

VALOR
u N trÁ Rlo

IÍEM BANOAS/CANTORES

O1 Contrâtaçao do Cantor/Banda MARCOS
SANTOS apíesentação de show artistico
a sê apresentar no 'Forró dâ Espoí4".
Íazêndo esta pane dâ programaçào do
tradrcronâl evênto denominâdo como

UNO

sERVrÇOS

QUANT PREÇO TOTAL

01

APRESENÍAÇÃo
RS '1.600.00 RS '1 600.00

Forro do Vaqueiro", êstendo em suâ 18'
dElq

VALOR GLOBAL RS 1.600 OO

3.'l O valor para a presente contrataçâo do reFerido artsta para a rca zaçàa dos shows aftistcos

aDTesentado conforTne a pan ha ac ma. está dentro dos preços pratcaCos no meTcado lsto porque a

prme ra vsta pelo notóro conhecrmento Cos cantoreslbanda no mercaCo artistrco e musca ccÍl.o

pode se observar nas notas Í scars'contrato de prestação de servrços apresentados de shows ante!',ores

rca zada no lv'l.jnrop o ou em N'lunrcip os v zrnhos. do rnesmo coTre. que c valor e igua ou rna cr ;ue c

-c -t'd:ac, -e)tÊ -ern-o Ce Re'ere-- a

4.0 LOCAL DE APRESENTAÇAO E DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS

4.1 - O Show artístrco obleto deste Termo de Reíerêncra deverá atender as segurntes condrÇoes
a, Loca cc e',,ento CEBEC
bl Data do Show 28 de agosto de 2022
d, Du.aÇac oo show no min mo 01hC0m n (Lrma hora)de dúraçâo

CNPj ,. 1€.r.1ú 804 0C01-10 A; Jcse Balbrno de Sorr.r S N

Sollrao nho Bah a F,ine C;.1 1536 303C
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5,0 - RAZOES DA ESCOLHA

5'l - Por se tratar de contrataÇâo dreta com ansta eou por meo ernpresáro excLrs,.,o no ele-io
pretend do nesse municipio. conforme documentação apresentada dentro dos parâmetros ca Le

8.6ô6,93 incrusve com apresentaÇão de artlstas renomados regronalmente e dos eventos do rteressc

iesta mun c pa CaCe.

A) Artistas Consag rad os:

Aqu. não se pode derxar Ce destacar. estamos d ante da contratação de artstas dc mec

mus cal. cula lust ficatrva por sua escoiha decorre de aspectos subjettvos sobretudo oo goslo popu'ar

Ass m os canlores e as bandas musrca s de renome regronais. Banda 'MARCOS SANTOS', e

bastante conhecda em nosso municípo e reconhecldo por sua capacdade em an rnar 'Í'l.l tdÕes

possunCo larga expenêncra na condução de shows artísticos para grandes pateas. sobretudo ern

praÇas púb cas agradanao todo o pÚb] co. Apresentada pelo crópro adsta aqu, represenlaca re,a

pessoa Íis ca CICERO MATH EUS VIEIRA DOS SANTOS, portacor CPF/M F sob o no. 057.458.805-1 1 .

O preço apresentado pea bênda acrma citada é vantalcso para a AdmnstraÇão porque

acompanha a Íréda dos preços pratcados. o que elrmnana maores gastos com bandasarlslas ae

cutras reg oes ma s distantes.

)- A escoha do artista. sob análrse, decorre Ca sua consagração perante a critca especa zada e

!r'rc ra mente. op n ão púolrca.

r - Os artlstas sâo conhecidos por tocar cançóes que agradam o pÚb icc. sendo cornposta por n'us cos

de excelente qua dade técnica

ll , - A otrrNa qua dade dos servços prestados pelos adstas. alern de ser Teconhecoa peo [neT:acc -a

fo testada e aprovada em outros festelos

lV) - O Show terá duraÇâo mínima de 01h00flr n (uma hora) com repertórro vaflado. Formada taÍnbécf

po. sua banda com vár os ntegrantes entre mús cos. percurs onrstas dançar nas. voca stas e técr,ccs

\,1r - A pessoa fisrca ac ma é detentora exclusrva dos shows ca banda conforme Cocumentcs er, 3nex:

aos autos por serem exclusiva do artista.

V - O va or proposto globa e de R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais), para o show do cantcr e cL

banCa ac rna c tada.

B) Oiretamente ou empresário exclusivo:
O outro requisito exrgdo na ie mpôe que a contrataÇão sela rearzada drretamente com cs

arl,stas cu co.n detentores de exc usrvidaCe. Pretendeu c legrsador. acerladament-.. rnoec. que

terce rcs aLrf ra.r,ganhos desproporc onais às custas dos artistas

Não se pode derxar de observar. no entanto. que no meo artistco exlstem ramos como. por

exempo c.eatvo à músca popuar em que os aarstas se valem dos servços de empresa.c

.É*#-Wí'

CNP..l n- '15 "1.1.1.80.1'00C1'1C Av Jose Balbrno dc Souza. S N

SoDraclrtlhc-Bahia Fone.r0:,1r3538'3030
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espec almente em Íace do vo ume de compromrssos que assumem uma vez que se l^es icsse atr bu ac

gerencrar os contralos nev tavelmente descurariam da arte

Assrm. o própflo artsta se apresenta corn um representante detentor de exclusrvdace ra.a .
show. conÍorme acma ctada. para tratar da forma rzação e gerenciamento do contrato. atendenco a

ex gênoa lega

No que concerne à escolha da atração em questào o Terrno Ce Referênca funoa.nerla ce

fcrrna translúcda. obletva e coerente a reíeflCa contratação por nexgD rdade corquantc Cer-o.stra

ser a atração escolh da aquela que melhor se coadunam com preÍerêncra popular para curnpnrnenlo Co

oDleto

Desta Íorma nos termos da an 25. lll. da Ler de n' 8.666,93 e suas alteraçoes posterrotes. a

rc taçâo é nexLg ivel.

6. 0 - JUSTTF|CAÍ|VA DOS PREÇOS.

6 1 O valor tota de R$ í.600,00 (Um mil e seiscentos reais), pela apresentaÇão dos serv ços ce shows

arlist cos Ca banda musrcal: MARCOS SANTOS de renome regrona. a set tea zada no ca 28 ce

agosto do corrente ano de 2A22 na Sede do lMun cÍpto de Sobrad nho. eín decorrêncta ca rca zaçàa Õa

18" edrÇào do Forró do Vaquerro no IVunrcipio de Sobradlnho-BA,

ô 2 - Demars d sso o preço de qua quer serv ço ou produto é deterrnlnaCo em razão ca Le da oferiâ e

ca procura e o muncipo consegutu proposta com condçóes e preÇo extremamente vantaloscs apos

mu ta negoc ação sobretudo por se tratar de bandas rnusicais reconhecldas pe o mercado

63 - Em relaÇão ao preço do contrato para a aúaçào elencada neste termo de referênca s,,rr

comentáro assemeha dentro dos pratcados no mercado. íato comprovado peas cÓpras ile

conrrarosinotas Ísca srempenhos de servlços prestados em outras ocaLidaoes anexa

6 4 - Adema s deve-se taÍnbem consideraT que os operaCoTes Cas mÚs cas 1ên: seu preçc atr bu dc en-

íunçao oe a gumas vaíávets como data. dra da semana e locai onde se apresentarn. tornando cs

drferenciados rnc usve nesse aspecto. o que. pela agenda do cantor. possibltou redução sgnf catrva

do preÇo para a adTnrnrstraÇão mun ctpal.

6.5 - Sendo assrm. lustificada a razaa da esco ha do executante bern como o vaior do servrço propcsto

atendrdo encontram-se os requ s tos prev stos no Parágrafo únrcc do Art. 26 oa Ler I 666 93

6 6 - lsto posto pugnamos pela concretude da contratação consrderando a conjugação Cc nteresse

públ co e a perfe ta adequaÇào egal do procedimento

7.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para custero da contratação dos servrçcs serão orundcs das seguntes CotaÇces
crÇa menta r as

CNPJ n' 16 444.80.110001-10 Av. Jose Balbrno de Sorrzâ Sil,l
Sobradinho ' Bahia Fone (07.1) 3538-3030
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Unidade 02 08 - Secrelaria Muntapal de Tursmo Cultura e Esparte
Projeto/Atividade: 2 A64 - Gerenctamento Eventos Culturats
Elemento de Despesa. 3 3 9A i6 - Prestaçaa de serüços - Pessoa Fislca
Fonte:0A/24

8.0 otsPostÇoES GERAtS

6 1 O CONTRATANTE poderá a qualquer ternpo recusar os produtos obleto do presenre Terr|c nc
todo ou em parte. sernpre que não atender ao estrpuado no contrato ou aos padrôes técncos ae
qLra dade exrg ivers.

8.2 O servçc deste Termc e do decorrenie certame deve ser executadc dlretamenle pea
CONTRATADA nêo podendo Ser transíendo. sub empre taCos cedrdos ou sub ocados

w,.,

Sobrad nhorBA em 16 de agosta de 2A22

PATRICK OE LIMA CARVALHO
Secretaria l\4un c pal de Tuflsmo. Cultura e Esporle

CNPJ n i6,{44 80á/C001-10 Av Josc Balb n. de Soliza S N

Sobradinho Bahra Fone D74t 35i8-3030
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

TERMO DE RESPONSABILIDADE
corAÇÃo pREVtA DE MERcADo

Unidade solicitante: Secretar a da [r,4unicipal de Tur smo. Cultura e Esporte.
objeto: Prestação dos serviÇos artísticos destrnados às apresentações a serem reatrzadas no
evento denominado Forró do Vaqueiro do À,4unrcípio de Sobradinho/BA.

Representante: CICERO IVATHEUS VIEIRA DOS SANTOS - CPF/|VF sob o no 057 458 805-
'T 1- Contato com o representante detentor de exclusividade da Banda: "MARCOS SANTOS,,.
apontada pe o Departamento de Cultura como consagradas pela opiniao pública.

Item Especiíicação Ouant Und Valor Unitário Valor Total
ADreserleÇão arlisr ca Ca bênCa "MARCOS

SANTOS". rc d'a 2810812022.01 0 Show RS I 600 00 RS ' 600 l0

R$ 1.600.00 (Um mil e seiscentos reais)

Ao entrar em contato com a banda, informaram ser tratado diretamente com o rnesrno

Segue em anexo as documentaÇóes do Representante

Sobradinhoi BA. em 16 de agosto de 2022

Patrlck de Lima Carvalho
Secretário Turismo, Cultura e Esporte
Servrdor(a) responsável pela captação dos orÇamentos

-O paeseaLe lernto io e acorado coÍ'rÍorane nforrnaçóes constantes erN orÇamentos rea zados
'EÍ' arexo .eCL, S Çào e respecl vas propostas Cte p.eços
-O i'eserle lermo será Ceslrnaco ao Cheíe co Pocer N,lur c pa para coÍ.pete.le Cespac.o

CNPJ n 16 444.80410001-10 Av. Jose Balbrno .le Scuza S'N
Sobraclrnho - Bahra Fone r074) 3538-31r30



.' 1l-;; i IMARCOS SANTOS

PIi()PoSTA DE ÀPRI SEN'IAI'À0 ARl-IS'II('A

O representante legal Sr CíCERO IVATHEUS VIEIRA DOS SANTOS CpF:
057.458.805-1'1 com endereço na Quadra N16 Rua 05 N" 22 - Vila São
Joaquim - Sobradinho/BA CEP, 48925-00, vem apresenta a seguinte
proposta para apresentação artística da Banda Marcos Santos no dia 2g Ce
agoslo 2022, no evento Forro da espora, fazendo parte da programação do
evento forró do vaqueiro em sua 18' edlção na cidade de Sobradinho Bahia.
com horário de início a definir. e apresentação de t hora, contará com
partrcipaÇáo ôds seguintes arraÇóes:

Atração: IVARCOS SANTOS
Data: 28 de agosto de 2022
Horário: a definir
Local: Sobradinho Bah ia
Cachê: í 600 00
Valor Total da Proposta. 1.600.00 (Um Mil e Seiscentos Reais)

Atenciosamente

Sobradinho,BA '10 de agosto de 2022

t,/ -í'

CICERO ÍVATHEUS DOS SANTOS
CPF: 057.458.805-11

Quadra N16, Rua 05(Cinco) N' 22 Bairro Centro
Telefone (7,1J 98863-928 2

Sobradrnho - Bahia CEP: 48925-0OO



MARCOS SANTOS .,.1:::72
( ir I Ii(l \1\1fil l- 5j \ II. i.\ DOS S.\\los (.1,1 ()i1 -r{:. \r,_

co\ nt{To t)E pt{EST.\( io I)I, sEnr lcr.ls

( o\-l R. \ I \\ T [: ,r( )S]- rr oR\IS Dos --\\.roS. brasr rcir. ( a ). martrr.. cr)rr)r c\ir.r., rrr...r r.,.r,( P1 \ lI: soh ,,'. I J. !lS. (r-l-:_3-t. rcsiile,te e ..tomi.itirA,, ,t" euird.l S()_i R rL,r )9. \ riri :,.r.r,,111111111... ['l,i, : +.!()0j-0O0 Cir]arlc de Sobradilho Bllrin- 
--"

1 l-)\l R\l \L)o ( íccr, \ratrrcus 
'icira 

l)os santos , .rirsirci.r .,raior. ,ls!rir(, r,, ( i,r.,,'\ rt5- t--\.sil5-il . ic.r.l(,1rLc eurrir... \ió RLra ().i.r,:l i,l.'r,,,.,",,, i,, ,.1', a. i,,, .,,,,..i r)t., l{JJ.t-,
'i' i).lLc: 'rernra rcicr.*itieada. t(r*r. catru sr. -justo e cL)atrJtaLrO 0 pr.escirt!, (.,ri)1r.r1\r ri,lresraçàtr de Scr.r ieo. que sc r-cueni pclas clálrsula: a",*l',i;i;, c pelrLs condrctli, rlc-..;lr.r.

DO otJ rl To I)o cO\TIt-1 l(r
r I:tc 

'Lrru.t() tc'r c()r.n() ()brct() a ap.esentaçã, de srta* mLrsrclrr ,.r parr,.. (rii iri ,l\l \lt( O\ \..\\'IO\ rrc.re .rr,r ,, 
",,,.;.,,,, 

,r,,;,1-. -,. ..'^..:' 1

.:,h,i,, i.,e.eiie ;" ;.;,,,;; :i:';::i:::'lxl:'L, :ll]:::l[.:],ff)J ll.,i,,l :, ..
t]tr1.r:111;.-11.r no dia l\ de iulho cle lÍ)21.

D.\ DUrL{Ç.\O DO SHr)\\.

t ) sll1r\\ 1g;.3 tlLrr.rrcii, rle I HOR \S
:lrrtullLl1tt.l

eont rnie ii, á: l.t:-ll) IIS r,uor]] ii iLi)1.ürclti I ri,

i i-t.,

lIJ.

I ( 'r'(r ':. i3:'dlr Lrltl.pir'sc () tcr'rp() estabcrecido na criiu:ur. arrtcrr.r. ser.ri Lre .:Lri rL,r1ç-1,,,11.1iri1i1i 111g. uà. crrsrircl. icnl.LL,,n acre.cinr;;;.;,;";r;;," 
" ..., .,u,,,,,u,, ,l ,r !\ lli. \ i \\l E. --'.-- *' I q'-

DO REPEI{I ORIO

1() 1gPç;1,111,, ititr.tettl ,t ser apr.cseltado no tlia dir sltorr ser.a cserllltl(lrr il !.t.I(il1
:.1 

,a,O \t\D() fieud., rnrp,,r.rbrlir.rdt, i cóf infj.ff lE ripol_5c i c:er,lh:l'ri,\iilt\ r(i(lclt(l(r s(rtncntc a ( O-\T R.{l A\f e l.ial- sug"st,,as sttbre o 1-e|et.t(jnar..'lrr \ rnf Ltl,,cao (le itccltlcil() pel() t O\l.R-\T.{DO. '

DOS EQL IP{\tL\ t-os

: ( ) 
' 
()\r R \r \i)o tirme cc'r'á tarlo gi}lj116111ert() llcccs:,ir,() para a .e.rlrz.,errL, ,r.\ rr)\\ ..lll,r() tnctelt d(r_sc a C ( )\ TI{.\ T_\\TE a respcrlar a\ con..liçtics 1i,,,,.1,,,,,.;rr,,;. 1r,,,:,i')('ltL Iititel0Iantel)t(r d()s cqUIlrJlIe1t1o5.
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MARCOS SANTOS .,,J01.j

L l( l RO \1 \ fllEt S YIhflt.\ DOS S.-\\TOS ( pt ír-\- J\\ \r)\

D.\S DE\PI S.\ S

', --\. desPg535 c0r,: .Llr.rll-,. r.nLLltls c djÍelt(r5 itIIora]. il;r: c|l1rilutlc,;i].i....ti1\11.,.,-'r.lrr Llc le.|rrnslLbilrduric e\ClLrSi\ x Ljtr C.O\ ÍR \l {\Tl

l)raltc cll neecssidade tlc riaccm da .Bantla
rLrl(-rl]llt.tCl](r Ll0 sh0u tica aS tlesltesas C()tit tl.lr1tSl)OIIC.
, :rrrrn\.1hi.l(lil(l!- da C( )\'fR.{ I {\'l E.

D.\S CO\r)r('ÕEs

, ( ) ( !)\-l R.\l \\TF e()ntltrontetc_\c a ojcre,cel .15 5cguLlltrtr. ..( r,,: , , ,trlr(l:urcltlitr: pltllr I relrlizlclirr rlo .lt,,i..: p,,li.,rr1anru. ,.-i.,",,r., ,-.,.;i:' ..1 .,,, . ,,,i rcr gr,r el.'tt.iclr c()l)(lizclttes ü
(i.rc r-,r,iqil e\p(,i.ir teraer(r\ 

l)1ll (' c(iLiurlll.n ell lo - rcspollsiLbiliz'tllLl0-te llol !ltlrtl(iL1('i '| 'i',

F.le üa,r)rllltr) ni() !'pir\ii\ cl dc triutstbré1tcil p(rr r)cltltullla tlu: i_.;s;.1..,. \ rrrlLt.rirr ).r t,tL:..r a tpr.a:J a,u LlLltrC

I)() P \(i \\tF\ IO

I ()(()\tR\I.{\tEs
)\r*.\r\Do r,,.r,, ,i;;;iliilllr'i"i,!i':f :il,Jil,],ll,l.!l]l;]_l:\ ,.,(ii:rr,,. i.rl ii,i Bllri:t \1.\RCOS SAYtOS.

\ EI).\T ÕES

I í)(O\tR\l \l)Ose,
..,: .it r z.. r, i(,ree ,ia ,,ü':i':';i;:i:.,li:;::lí,T":.:l:,::::;,::il:lil:.1,,,.::,,.i. ,l
'll. lilitir SLgLirilnait ri(r lltrbliCr).

\ÍAIt( OS S.\\. IO\ i,11 I

t CfCie tlc: c h()Sl)e!i.r!la11t j(ri,r,

D,\ rtF('ls \o
I ( ) 1',1e''1111.', (t)Jltrilto \eri tcscinrlo ca5(r Lltllll clltr ltar.les cle:eri,tl,lL ,, ;r.1,...t,,, ,,,,riL5(tlit\ (ie5le insl t.Lt nl eltt().

,.', ( tt\() (rct)l,l aluu,t r,Lpeclirue,l. à reltlil.cilrr rlcr shr,*- ljs:I(lo lr (.lLsr, 1,,11 I 1 , ,r, .1lL-rt\ral lui ot. it\ l)itÍlcq tler c]iLo ]rartult.()utra rlata (rLl 
1)r Lrec(lcl. l rlcrLrliteà1, (l(r: \ ltl,ri,-..r', t..., ,1. . .r\' l,il : l\,,\ I{,. plup.rfJli\{\i

lEf tlILrnÁ tíUiltCrpAL DE SrARirtti:!.',iiij,i', . : -, .,:
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( I( I t{() \t \ lltFL S VIEIR\ DO,s § 111115 Cpt :- l-\ .rr.

I).\ \11 t.IA

I \ fJltr tlrre Ller ilusl a tesct:ijo (l() ])rc.ct)te instrurttenti, l)itgilril lrLliJ : ili.sl r1 çl1r ;1r111,.;1111

r. r f aRO

\()BR \DI\H(). I] \ l.\ 05 DE.IL_\HO t()tl

((l\ll{\i\\lL

I)r'i !'\t..re'r 'l\!"-jLr\1(r\ c ccenad0,q. e§tatleleecnr rr Fr-irum crt (trrrirrr., tre 5r,5r:drrlr,.I3.titt.t. ltall rlirnrrr rluurrquel du\ldas rclaci()px(las 
" 

aa,a ã,,,r,a,,, .l ...,.,,',f, 
', 
,, .. ,,:r"lrr;lrr 

'' 
prc\e,tc,lsrrrnrelrtLr. Cm duas iras tlc ruunr Leor. -runr.lrrelrle r, ra r_) r (1r..,.. ...:..1,1.

lost \toR \rs Dos \\.ro§
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, JJ,-r Ib
( i( EIiO \1 \ t ttEl \ \ IEIR \ DOS S\\ lCrS (.pt r l::- -t\: \()-,

MARCOS SANTOS

CC)\TR{|O I)1.- PRES t.\( rO DI: S|._RYI(.OS

( ( )\ JR-\ I-\\ lI:: Jcrlc R.,rão r-cite. hr.usireirr, (a). ,raior.. c( )r.nr'rc r irrie.
'- I'1 \if \()i-r u llí,-1.\í) + \65- i(r. 1g51qig1119 c tlt»lte iliacli, n.t. l(Lr.t I 1r7 1lq, 11,1.)tLilrlla ol. Sào lranerserr. oeLtl)antc iic um cspaço ltúblieo locairzaclti Da: RLriOlr.irila \ l-1. Sào JoacLrint. de|tisito :en fest

( ( )\ IR \ I \DO: ( ícero \Iatheus Yicira l)os Santos . irlasrlejr.Lr .:nuj,,r. 111.ç;.111. ,i, 1 :,r
:. iir \:il\-J-..\ strS-ll rest(lc,(e:(.)rradil \ló ilLLa r-)a \, ll \ ila Srr,r.To.,!l Lt,ir.ii,,í . ).,')ti,,lltur,. lt.r,I.r
1. ir.LLla' .ie1tltil l(lcnttllüada\ tcln. crtrle si. -;ustu, u urrr ratarhr () pt.e:clltc r (,ittl,tl,, :j lL'r'e'LrLeào (ic ser\ rco. (rLlc 5c rcgeÍá pcras cliiusuras scguil)1cs e rrclas c(rndiç(r(,: (ie_iciirir:,l!'lrd\Cjle

t)() oB.rt Io lx) c[J\1'R\.t ()

I:,lL- e()]]tri[o telll c()t])(\ ohjckr a altrescDtlçàcr rlc slt0ri Itru,reirl p,ri t,tlt, ,i.. .-i , i\l \ltcos s \\Tos ne\rc ir() rcprescntad(r por se ,-r er.n1.,re 5ári() ir c o\ rR i , r. r r ..lr!itilia irlc\cntü lrrr l_5|1ç6 r{c Ercntos l)cltrisito SEi FESI s11L1lLrlLr r]lL ,.,iiti,. ..
!. , , i , 1 . 1 11 ; 1 1 1 1 1 , lJrihi.t errnr -l ll.rre\cnr:r!-tio rtrr iii.r lt Dl .\GCIS I O DI lí jll.

I),\ DI It.{C,\O DO SIIO\\

l 1) \lirr\\ Le 'i rlLr.acà. rie r ,oR \S. conr inícro ás r.r:-r0LIS e c!),r i] il )rü\eirl,rr,r,.
,,]tIratILLlll.L

I { .t',' -r 13,rnr1l Lrltraltlr\'e rr tcnlllLr c5tllhelci:irirr illt eláu:LrlI Anteirarr.. \L,rir (L(, \1, .. : r .rr'|r'ir.lbtitrlltic. n àt-r cristinrltr rterrfiunr acr.e,scirr., 
"o 

paga,rr.:r,,., , ,1, .i,,,,,1, , ,í ' )\ lP \ I \\ It.

IX ) I{F PT.It]r)R IO

ii rai)etl(rlt(r ltLt-\reàl .t \er al)teselttltdo no tlia do _shrru set.li c-scolltirlr,,r rriLe,i Ii ()\lR\l\lf(). tlc.ir.rrlL, i,Irrr,sibilituri. r, C.O\.1 R\.1 \\TF (rpor._\e ,i 1.,:,,,1t. llr-r\irJ\' irr'rlcr1ti. \r)lrcare a ( o§fr{.\TA\TE dar suscstires 5or)re () r.cPcrri.rriir. .'r.,rul r..r, ,l\ ,r,! ,.r! i,, fcl,, f-O\ tR \. \l)O.

r)os EQUIP.\\1F_\ tos

' O ( (l\Tl{.\ f.\l)O f.rncçerii todo equrpa)l)euto ilcces:.,.I. 
'..1r 

i1 rüirlr./ircaLi j .,,\ra'1\ e rrl.n lrr \r rrcte ndo-ie a co \ i-R-{-l .\\TLare-spcitara:etrnrlicircslirntl:rn:e:r;,[,ir.,,.1r" r.. L'lr .rnrL r 1, .1. . L(li t':,, .r)t,r: 
?iÉÍlTl,r-lir, j*r]lr4r-ii s.,Stí

. I 'l':L rr. -

l)llr.. :i l

r l)1. tr" )Í,
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MARCOS SANTOS

( I( trltO \1\ILIEL S \ ItiR{ DOS S..\\ I()\ f I)F í)<- 1<\ \r).

I),.\S DI,SPI]S \S

rl \. (i\t\|ci.is a(rtr al\ar,ls. r.nuilas c rlircitrrs.rLrlrl.ltr.,,lrLs er.iitrlucic, il1.i.,r..r(i r t,:. r ,r, (l(. r'e\l)olls.ririirtladc exciusrra (la C.OYI l{ \ L.\\ I 1..

- l)lrnrL: tla necessrdacle cle r iarrcm rlu Bantlii
,r l(\(ltl.luil() tirr sho\\ lica as clesltesa: c() i ll.iut\lt()11e
'..1)( jlt\ilLrr l i(l.r(iL, Jo CO \TR.\-t \\ iE.

D\S ('O\Dr( Õrs

Í I ( ( )\ I R \T \\TE contpr.ornctc \c J (rle,r ee cr ii\ :cgJtlle\
ll,i,rll e ill.Ll\ P. a lr re:ijzacàrr dir sl.trr§ : l.rrrlic[tnrcnl0. scgu].,1IçJ. 1,aI!:,, e . ;. -. ... :. -, t)L ,/(:rl(.(,,It,,!.(r..llrrllt!.]|t,,...(.-11,.ir..ri,llrZ.ütti. _.(1.,.. ..

' . .\i. J (J._it..

\1,\RC OS S 1\,T( ),' r,,ilr
rclcrçLrÉs e ito:.Icr1l[lr'| ,,

'lllll I .

D() P.\( i.\\Íi \ l o

I ( ) ( ()\ iR \T\\TE se col.nprolt.lctc a l)üsllr a qLLantia r1r- l.ót)L).irír(i)\li{.\l \r)r) urr tlle 1-r DE -{GOSlo DF l(ill _ er. err,lrapre..raÇà(. a,il,r,irLi.r.ll (lir ll,rnda \I \RCOS SA\TOS.

\I:D\(OtS

I)( I)\ |Il{f \DOsecolnprirn.rcrcanirtrLrtilizalrlr.ralquer.t..inic:t,.le .,;,,c.,.;11.,. 1,

..L,rl,/! )Ll\)iC!niit iÍO,gr-rS rlC Artttlet,,. .tnrrlrz.rtl,,ru. {,t -1::cnt!.llt;l(irr

ir lr5tce(rlttrato ni'itr epassirel dc transtcrLincia ltor nenhttrua cl.]s plirie:
, ('litl:t allllr:tC:il OU e lubC.

airltillitilIl,

rlr.. \l. :,.L:, .;t .i,, publrCO

DA I{l:( IS \o

r ) l,1gs1'111ç COrltrAt. Serii rcscindo ca-\(r unril rras Prrltcs aicsü11nrrll.li i, rr:r\.l,iirii.l.LLr'Lrl,r: rlcste rrt:tlut.D cit to

( il\() ()r(rrrA algLl.t irll_redr.tc;tto à rcttirz.rç.iLr rl. sit.*. liuitcla, .l cii:,ir 1,, Lir Ii,rl! r illill()1. .t5 pilt te\ der erãrt pactuat. ()ulra datit ()Ll Jrr(rec(lcr a (1e,, L)lrtcào 1i11. . ;111,,... ,'' . ...,,,1, .1 .t t,'i 3r.r,. n,,\ nrcl\.UJ.r\,,\

?iÍÍrTUl1t L'llilliClP4L !ü S0B!r-lrl: I l

:i"jri.i\1.



MARCOS SANTOS j'-,.r I 5
('ICERO \l\THI_LS \-tEtRÀ DOS S{\TOS CpF: 0i- J.rx \0, I r

i)A \{LLT\

1"- { irafic que der causa à rescisào do plesente il1st11lürentLr pagàra ,.-ru]t, .,íj,,,, ,i1l'. aiLrt (1o cLrlttt.tto.
DO I:ORO

Pol'cs-taÍeul assill -justos c accrlados. estabelecetl o Frimm cla Cor.Dar.ca iir !,rri-.r.rili,rir..lai,ri ira'a dr'in-iir quaisque'tlu'icias r.elacioraclas a cstc (_únÍrar!,'; 
"..;,,.. ,,,',... .rlr'rnaln o pfese,ite lnst''.lrlellto. em duas rras de rguar teor. -runt3nl.lltc ,r.,r r,,r {(i,x:r

tcsten-LLuthas.

!()BR.\DNtIo. B.-\1JI-\ ()1 DE \1.\IO l0ll

T O\TR \T \\TE
.IEf TE RO\,L{O LFITE
CPF : 063.86.1 .c65-3(r

CO\TR{TADO: ,]
CICERO \HTHEI--S \IEIR,\ DOS S \\

cPF \tF: 0,ir.1-_i3.305, 11
REPRESE\T.{\TE E\,{PRESAR IO
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MARCOS SANTOS

(.o\t R \TO DE pRt_s t.\( \t) DE SEtt\ I( ()S

-' :'- : i',-t

i I( l-RO\1 \ I Ilt:t S VIEIR \ DOS -\..\\-tOS ( I,t I0j- 15S Srl .

a()\lli\t\Do:
:.,,1r \ rli- -15\ \fr
.lilU 5.rl)r,td rtlro Ba
1.. Iltr lc. lr.itt.t;t i

Pi.e:t,re.io Llc Sen i
'll r)Le\elrl(.

( í)\ H{'\r\\TE;'ro\or).\(RLZRO\n \r- r)o , brasr lcirr, .rr-rrrrrf. rl.,:icr li( r rL'i i,r L',r\ rll 1 191 1 r-1-9(.1 . rcsirlenlc : Quadra N14 Rua 05 N" 32 vila sao loaquim, cEí) 13(10,. i)tral'j 

"':il'.'oiÍ|,ê

('ícero \lathcus \ ieira l)os Santos . bra:ilcirl\ .u).1ro1.. insrr r, l, r ,i
5-ll . rc:rtlcnte:euadra N16 Rua 05 N.22 Vita Sao Joaquinr, ( ,..rr., ,.
l,,u

delllllicll(lils têlD- cntt-c \l..iLtstr) e crutratu(l() r) ]rrc:icnr!, ( ., ri.Lt, ,[.
c(i. quc se tc,uerá pelas clllLrslrlas seguiDtc: c ltclits ctrnclit,,c, ii1,:1.1.11.1-

DO OBJETO DO ('O\TRAfO

[_l .l( (,,]Ltiitt,, I!1]] Lr) 1,, r,hleto a aprescntlçiio <je Sho\\ ntLt-§rcal ltor l)iiri( (lir lli l\l \ll( ( )\ \ \\TO\ nc\ru .rto representarlo Por seu emprcstirio. ir C.O\TI{ \ \i)í )
1'Lllri' ,, 1r;-.e111- 116 l,;.011çir rlc Erentos L:lictlllhr) a., ja,i,, S"t" \trLtitii(r rtd .r,ii(1.\ahrit(illlt() lllrjti: lrr:l .l lnr.e\ct)TaÇào no rlilr ll tle -llLlho.

DÀ DLRAC ÀO DO SHO\\'

.- () 'itL,,.r lct.ll clLiltali() (jc

.rl,,'\a,rr,t! t1o :ntt-ttCt.l LtIt.t
I HOR.\S. c()nr início ri\ l-t IjOi{{(

''.r.,, ., [],rnti.t tt1tftt1:l,t..c rJ telr|o estabelccirkr na clausLrla nrtcr.irrr. scÍa Lir, ..,r., ,rrt..r,
r 'r'rrr\'If\'lhilirlr(1c. nàtr err:trntitr ncnhul.ll acrc\cimo ao pauanrcnt();r \(,1. a1i,rrli(ii, ,rL,r!,r' r\rl( \ I \\ lE.

DO REPI]R I'ORIO

-r () :elrar l()t ii) rt.ltr:taal lt \et Jltrcsel.]tado no rlia clo Shou scnr c:eell1jil1, li rt. t.r , ,i,( ()\ I lt \ I \DO. ticando irnpossibilitado à (.O\TRÀ-I-._\\ I F. optrr_sc à .,..,,ih,r .il:,,rLrsrf a:. l).(le,d., sol.rclrlc rr (-o\TR.-\T..\N IF da' suqcstircs s.brc . r.cpcl l(rr.1() irii .'' lll!.,] r..,.,,t,. i.1'!.1,1..t\' trt.', t O\ IR \ I \l)( I

I)OS EQt II' \\Í1,\IOS

: í) ( t)\ lR\l \DO tirr-nc,cera ttt.tt ccluiplnrenfo ncccs\il,() Ir,r.a;r rcalr,.,r..,r,r Llr,'.ir;,,.1 1',r111ll11rlIste do-ic rr ( ( )\'fR\T{\f l:,,',".p"ii., ,,r.
,-, r,,,,,r rL,,r,.i,,,r,ur,,-.,ri, ..r,^'".,", ,,rlnenrrrs ""'lt?!,illil_iÍ.íiiriiiilri i:il!iir:.ll,ir' _

-/- :



MARCOS SANTOS _,i -iiz t
( i( l-ll() \Í \ Il jl I S \ ltrlR.\ D()\ ti.\\ ;íls (.r)r ,,)r- L\\ :rij

D,\S DESP] .C \S

' Ls LiesllcsiLs e(rlll al\ltrá-\. rttulta-. e riirerltrs autLiniir tlas crrtrclarle: ar.r.cc.(i,Lrrrj..,\
'e ràrr rlc r.e rpol1s11[ili1]x1lg crcius jr a da CO\ I R-{.f .{\.1 I:

Diltnrc rll ncecssttlade rle riagell rla Banrlir
,r',-.\\:. ..!...., t, .it,,rr t;...r r. J(.,lrç,\.1\ .,,1t LrJl\]\uJI-.
r'.sir(,n.iiirrlr(lrldü ill ( ( )\l Ii \T \\l I.

\1 \ltCO-q S.\\l í r: L,,Lr .

retcrçôcs ,.: liLrspr'rllr1,rr ., ,i.i

D-IS CO\ DIÇ.ÕES

. t -) ( ()\ l-it.\'l \\l I
L ral,ltIIL.lti.ll: pilrlr i,. rcrrliZ.rçiCr

fitJl illt c-lci(IlCil fL)ndI/!,ltte\ e()l
ri lr'ir().\a e\ltot J tctecutl\

a\lnl|rlontcte \c .t oictccet its \r-!lL 11a.. -. rt,1 ,. a

,l.,.lr,,tr: p,'lr,r..trrr'.t,, r...,,,,.,,,.r,,,;,- .1,.
.11 (r c(jLr1 l).11I üitt(). rc\lloI\ilbj l i lilr)j1r_.g p1,1 q Lr.L i, 

1 
Lic,, .

ri). F,slt u()1'ttlitlt) t]ir() c ])a\si\cl de tr-ansÍcr.êucil por.rtcltltuLna (lü\ pllr tits -(, :,.i lir, :
. r)LLtiii Ct.nlrie:J Lrir ClUbc

I)O P,\G \\IE\ I'O

\ r D.1( OLS

() ( ()\lR \T \\TI:51. !()ulpr(lntete a paqilra quantiit r1e I rr{lt).rrr ;1( ( )\ I l{ {l \l)o ntr d:rr ll t)E . l.Ho. cm .,,ntiul,r.-.tr.,àc, .r ,Ll.\l.u\(.!rt(r!.1,, rrL .r,_.rr l,Ij.,lil-, \I \l{( OS S.\\ t OS.

rl(r)\ll(\l\l)O\e e()j.nl)ro lcteanlioutrlizal.ilLraltlLtürr(jLlLL(.r,1r.11,{_._.,,.1\ 
,..1- ,.ii lzi irtioleüDtJ (focr,. de l lillülo. :inaltztLtl0rc. aru ,tsicllleliiJ(l(,: r .. ,i,

I r.. \,tit i.. \iSut iilt!...r ilL r ltLrttltCrr

D.\ RE(.IS iL)

I () L',rre'crlte f Lrl'[llrt(] \erá rcsrind() cas() Lrr'Íla tias plrles (iu.'sr rLrlll)r.L 1, Lr( , t!r-1(r t

-,.llt\l l,l\ dtstc i n:t rLrtl enlO.

:l ( 351r 1rip11;1 e1-ltrrtr it n ltedrDrcnto à rea lrzaclirr cl0 shou . liga.lr, ,L i.r.L, ji,,iLrr,,,,
t,rrü :ri.,lrl .r\ pi,. lr-s (ie\ CIii() paelLl[r OLrtra Clafa Ou prC,CedCL .t t]er r,luaa0 (ir):, \ .1:,1t., \ \-.lr' -r. 1,,,1. ..1t,. i,,t Jit\1,.11,,,Irj(l\. fÍt\,,\
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MARCOS SANTOS
CICERO MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS CpF-:057.458.S0s-.rr

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

CLAUSULA QUARTA- O presente contrato é válido pelo prazo de lano I r:olt,,
Cata de ass natura.

CLAUSULA QUINTA - Este aIUste obriga as partes contratantes sem herdeiro-q r

REPRESENTADO: JOSE MARCOS DOS SANTOS , brasileiro, solteiro,firus co, c,rrte r,r it!dentidade N" 1089.259. CpF: 67g 511.g55 - 72, residente e domicrliado na.(tadr,,i,
5o b rad in ho/BA.

RTPRESENTANTE: CICERO MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, enrfiÍe!ar c, ,r,r.,criJr,e,t iuazeiro/BA , inscrito no CpF/MF sob o Ne 057.4Sg.g05-1:t, portartor d.t i-c,ij,.r ,r ,.li
tdent dade (RG) nc 15.270.24 8 22SSplBA residente e domiciliacjo na euaclrâ t\líj t( u,r ! ir!,
22 Centro CEP: 48925 000 Sobradinho,/BA.

CLAUSULA PRIMEIRA - constitutobjeto do presente contrato a TepTesentaÇIo ern
carater exclusrvo, do representado pelo representante, na qualidade clc st u
cnr presário artistico.

cLAUSULA SEGUNDA - o empresário porlerá firmar contrato em Íror.e (l(, ,,erl
repr esentado em caráter exclusrvo, para a realizaçào de apresentaçÕe_q arttstrc,r:,. er,
:ho,,n,o,; eventos em quaiquer parte do território nacional, a.lustado err nonre ,,io
representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horárlo.

'.lllrU5LlLA fERCEIRA- Pclo ltresenre, declara o cor.trratadír ar.t jta lu( .,.1,i,.,.r ,i.
('r]l prrsário c o seu únrco representante em todo o território n.lcional, (i.rcn,r. ,i
c'xc r-rsividade para contratação de suas apresentações podendo aJrstar conr 1er(eir{Jr
,r' :ondiçôes das m esmas.

ja,-12ú

,1

!ucesS0res

CLAUSULA SEXTA- Fica eleito o fórum da cidade de Sobradinho/Bahja, clirrnrirqualquer duvida ou questões decorrentes do presente contrato.

.liif rTltii llj!11!.ll9f 
'- Di.§0aR,ô:ili

Quadra N16, Rua 05íCinco) N.,22 , Bairro Centro
Te efo ne (74 ) 98863-92 82

Sobrailinho - Bahia CEp:48925 O0O



MARCOS SANTOS
CICERO MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS CpF:057.458.805_ii

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e concliçiç.,, 616.5i1_,
instrumento, assinam o presente em duas vias de igualteor, JUntamente coll] as
testernLlnhas abajxo, para que produza os seus efeitos legais.

SOBRAD rN HO/8 A,0Ll08l2022

J,_ ,lz t

t'

( CERO fulATHEUS VIEIRA DOS SANTOS
CPF/MF:057.458 805 11
R IPRESENTANTE/EMPRESARIO

.1..
IOSE IvIARCOS DOS SANTOS
CPFi MF: 618.511,855 tZ
RI PRESENTADO/ARTISTA

CI EVISTON DOS SANTOS SOARES
a P t/ lvlF: A10 178.695-98
F E PR FSE NTADOI ARTISTA

;l\TIIMUNT-1A5

r,. o [,r E

CPI':

i!o
(.P F

fr4 t;
I L

I

(
.rrlç

l!-'r')

l! lÊrIi'lt ttilUr..rof L rri S!.rlÀ!litl

.

Quadra N16, Rua 05(Cinco) N.22, Bairro Ce|tro
r." le fo ne (74) 98863 9282

Sobraolnho - Bahia CEp: 4S92S 000



MARCOS SANTOS

DECLARO QT'E \AO E}IPREGO \IE\OR DE ID.\DE

O Sr. CICERO \'IATHEUS VIEIRA DOS SÂ\TOS CPF: 05i.-15t.305- I I cotr

c:rdereço na Quadra \16 Rua 05 \'ll Vila Sào Joaquim Sobradinho BA CEP

+S91,5-00. DECL-{R,\. para tins de cumprirnento do drsposto no incisrr XXXlll do -Àrt

7" da Constituiçào Fedcral. que niro emprega mcnor de dcTorto an()s em tt.abalho

llotunro- perlgosL) iru insalubre e que nào emprcga mcnor de dezcsseis atttrs.

i ,t,-
- Je:L.)

-{tenciosamcnte

+
/, ú !- ttitLl i-!-\-

CICERO \Í{THEL S \'IEIRÀ DOS S,\\TOS
( PF: 05r 158.E05-l l

Quadra N16, Rua 05(Cinco) N'22, Bairro Centro
Telefone (74) 98863'9282

Sobradinho - Bahia CEP: 48925-000

i'^ i'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: CICERO MATHEUS VIEIRA OOS SANTOS
CPF: 057.458.805-í l

Ressalvado o d reito de a Fazenda Naclonal cobrar e nscTeveT qua squer divldâs ce

responsabil dade do suleito passivo ac rna identiflcado que v erem a ser apuradas e certrfrcado qre

não constam pendências em seu nome relatlvas a créd1tos tr butáflos adrn nlstrados pe a Secrela-'a

da Recejta Federal do Brasl (RFB) e a nscrçÔes em Dívida Aliva da Unão íDAU)lunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nac onal iPGFN).

Ésta certidâo se refere à situaÇáo do suie to passvo no âmbito da RFB e da PGFN e aSran-ce

nc us ve as contribu çôes soclats previstas nas alíneas a a d do parágrafc ún cc dc a't 1' da -e '-
8.212. de 24 de lu lho de 1991.

A aceitação desta cert dâo está cond cionada à verificação de sua autentrc dade na lnternet í'os

endereços <http r/rfb.gov.br> ou <http:r'www.pgfn gov br>.

Certrdào emtrda gratuitamente com base na Portara Conlunta RFB'PGFN No T.751 de21A2?1J
Emrt da às 21.42.21 do dia 16082022 <hora e data de Brasília>

Vál da até 12 a2 2423.
Cód go de controle da certrdào 1E47.5392,5948.5FC E

Qualquer rasura ou êmenda nvalidará este documento.
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l\4 in stério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de SituaÇão Cadastral no CPF

No do CPF: 057.458.805-í 1

Nome: CICERO MATHEUS VIEIRÂ DOS SANTOS

Data de Nascimento: 26/06/1997

SituaÇáo Cadastral: REGULAR

Data da lnscnÇão 2910512009

Digito Verificador: 00

Comprovante emitldo às: 11:43:46 do d a 1710812022 (hora e data de BrasÍ a)
Código de contro e do comprovante: 71A7.20 E5.832F. EA0B

I

I

Este documento não substitui o Co-crc/a^ie Ce ns:rc:-

iNlodeio aprovado pela lN/RFB nc T 548 de 13 a2,2C15.)

-'::r,:: ll l:

rl í
m
n
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GOvER\O DO EST-{DO D.\ B-\III,\

SECRF]T {RI \ D.\ F.\ZE\DÀ

(Emitida para os eÍêitos dos arts.'l'13 e l'14 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í 981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N"r 20223827 549

\ \ \ \\\L\-\ \ \ \\\\ \ \ \L\\\\\\\L\\ \ \ \\\\\ \\-
r,: i::: a.i--L:-

0sr.{58.805-l I

F aa aed ícado q!e .rãa Çoasla.n ate a presente data. perdêncras de responsabr dade da gessca fis ca l" lJ'3 ca a::-ê
oent f cada relattvas acs tr butos adminlstrados por esta Secrelar a

Es:a cen dáo engloba todos os seus estabe ec .Fentos quanto à nex stênc a de déb tos nclus re os ns:':cs 'a il , oê

At va oe coÍtpetêncta da Proc.rador a Geral do Estado ressa vado o d re to oa Fazenqa PJi ca oc Esiaoc aa Baf a
cobrar qua squer débitos que v erem a ser apLlTados posteT oTrnente

Certidão Negativa de Débitos Tributários

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

r, ô aJ aa.r a a;rese"têçáa con Lln:a dc aaiãc lrrg na Ce tsc- çao ac CPF a- ro C\PJ ia
Sec-êlê'â aa qeae la Fedêfa'oc [l i sier a :â trezeraa

Em trda e.n 17,08t2A22 coníorme Portar a n" 918/99. sendo válrda por 60 dias. contados a part r oa cata de sLra

e irr ssao
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CICERO MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS
CPF: 057458805í 1

RUA 05, QUADRÂ N.í6 ,22
Complemento:
Bairro: CENTRO

48.92s{00 - SOBRADTNHO-BA
Certidão êmitida diretamentê no setor.
A assinatura do sêrvidor pêítêitamonto
iden(iÍicado substitui quatquer outro tipo
de validação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

- i, -)ri

Emissão

Validade

11ililililililililt ilil ililffiil ililfl nt

18t08t2072

17109t202?

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

No 0000011,í/2022

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que. após
consulta aos registros da DIVIDA ATIVA do Município, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum debito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da F azenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dÍvidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé.

0052022000001 I I 0000260ó9 I 2

E rn issor PATRIC A
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

DESPACHO: A U T O R lZ O contratação dos serviços artísticos da Pessoa FÍsica o Sr.
CICERO MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF/IVF sob o no 057 458 805-11.
destinados às apresentaÇôes a serem realizadas na 18" edição no evento tradiciona "Forro do
Vaqueiro" do MunicÍpio de Sobradinho/BA, integrante do Calendárro Cultural Í\,,1unicipa.

através do contato com o representante detentor de exclusividade. Encamrnho ao
Departamenlo de Finanças e Contabilidade para inÍormar sobre a disponibilidade finance ra.

em seguida remeter o processo ao Departamento de Gestão de Contratos. de Bens e

Serviçosi Divisão de Licitações e Contratos para adoção das medidas cabíveis. Iníormamos que

o pagamento do serviço será efetuado conforme o que for disposto no processo, corn recursos
provenientes da dotaÉo orÇamentária:

Unidade. 02.08 - Secretaría Municípal de Turismo Cultura e Espafte
Projeto/Atividade: 2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais
Elemento de Despesa: 3.3.90 36 - Prestação de serviços - Pessoa Fisica
Fonte: 00/24

Sobradrnho (BA), 18 de agosto de 2022

Regis Cleivys Sampaio Bento
Prefeito Munícipal

&-!àlí-

CNPJ n'16.444.804/000í-10 Av Jose Balbrno de Sorzâ SiN
Sobradinho - Bahia Fone: í0741 3538-3030



JJ

Estado da Bahia

,,W." Prefeitura Municipal de Sobradinho

DESPACHO

Unidade. A2 08 - Secretarta Muntctpal de Turismo Cultura e Esporte
Projeto/Atividade: 2 064 - Gerenciamento Eventos Culturats
Elemento de Despesa 3.3. 90 36 - Prestação de servlços - Pessoa Flsrca
Fonte:00/24

Sobradinho (BA), 18 de agosto de 2022

Wanderlan Ribeiro da Silva
Matrícula 12649

lnformo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao valor de R$
1.600.00 (Um mil e seiscentos reais), para atender a reÍerca despesa quai
sela: contrataÇão da pessoa fÍsica o Sr CICERO MATHEUS VIEIRA DOS
SANTOS rnscrita no CPF/MF sob o no. 057.458.805-11 através do contato
com o representante detentor de exclusivtdade. dest nada à apresentação a ser
realizada na 184 edição no evento tradicional Forró do Vaquerro do Munrcipro
de Sobradinho/BA, integrante do Calendár o Cultural l\,4unic pal. nos recursos
declinados no despacho do Chefe deste Poder. a saber:

CNPi n 16.444.804/0001 1C Av Jose gaibinc de Souza StN
Soôradr.hc Bafra Fcl]c lú74! 3533.303a



triARIO OFICIAL

$tr+-íP
':' it .''
L._ -'tú

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
Q"anaÍera 15deiunnode2a22 Peg9 À.cX N!2.96
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Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

DECRETO NO. O41. DÉ 15 DE ]UNHO DE 2022.

I NAZIRÂ DÂ SILVA OLryEIRA MAURICIO serv.dofô efet!ô Tar.-Là i: :4:i

"Dtspoe sob.e â nat.reeÇàc dc scn,Jora-<
:ê'i -r-ç'- r. !\r.
irardji!, ar- i ir= J!i-;-( r_Lirr(riran-.

- THACIANÂ CÂRLA SILVÂ MAi{GABEIRÂ 5e.rc.-ê c.ir-s:..acê r-::-..,ê -:
i., +.]. PRESIDENTE

O PREFErTO HUNICIPAL 0E SOBRÂDIiIHO. Es-iôoo da llarê nc irso üe sJas
dr bLçôesrÉqàsa3n'eraasDeaêÍ.97 V aê Le L-Aat..n ao tri.rc!a aa Sauraait: tsq

CONSIDERANOO que a admnÍraçào pjb ca do mun,opro tem ne.êssdadê JÉ
ddqurr r Dens e serv aos, sendo que, ta s bens e serv cos dependem da prev a .eal zacão le aename
Lclôtorc e !.re, ncs tÊrmos dê legsaaàô rgente, este proced n.eato aeve ser aanaLrzaa Ea- L:rz
:3i ssã! -roFeaaê ,ela aie'ê aa :aca. Fi=..rf!.

CONSIDERÁNOO c d sposto no air. 6., Xrl, bem ccrno c §.::: do art.51 od LÊ FedeTa
no 8.666, de 2l de JUnho de 199-11

D ECRETA

ArL ,,o, Fcam noTneados para conlpor a aomssào
i.a'e tLrrê r'4uni. pa Oe Sobradnhc,BÁ ossenrdares

Fermanente de L. ração da

M EM BRO

lll CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA. servrdor efetvo. T'lar-.uà n.
SLL MEMBRO;

GASTNETE Do pREFErro oo mutrcÍpro DE soBRÂDrNHo, Esraoo DA saHrÂ, EM 15
OE JUNHO DE 2022.

Regis Cleivys Sampàio Bento
Prefeito Municipal

Fàbricio de Aguiar I'larcula
Procurador-Geral do Municipio

CNPJ | 16 .r.1l 80r lC!1.r4
S.orár I r( - Êa. .

t§1e .t(,..,nren,c es,o d,s;on b,l zodc -ô srte ,,,hrÀ(linh,,.hâ,..:,,\.ht
:rccrn-. 1:r.s! ^.cc : -!,rc'.r€..e.onirr,r-e Mp, : ?.lC 7 de lr 0A :OC

Âr ,osê Barb,!L Ue -c.rz. S !.i

rcP Imprensa Oficialê q!ê,-: r'r r Ênoc(L u,r .e ar.r,c. aj: .. b (jr t!.r.r i,, :,,
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

SEcRETAR|A MUNtctpAL DE FAZENDA E ADMTNTSTRAÇÃo

DEPARTAMENTO DE GESTAO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DtvísÃo DE LtctrAÇóES E coNTRATos

TERMo oe nurunçÃo

Processo Administrativo No. 1 66/2022
lnexigibilidade de Licitação N" 030/2022

certifico que, nesta data. em cumprimento a determinação do prefeito l\,4unicipal autuar
o presente Processo Administrativo sob o no. 16612022, destinado ao processamento
da lnexigibllidade de Licitação, tombado sob o no. 03012022 destinado à contrataçào
da pessoa física o Sr. CICERO MATHEUS V|EIRA DOS SANTOS. inscrita no
cPF/MF sob o no. 057.458.805-1 1. representante detentor de exciusividade da banda:
"MARCOS SANTOS", destinada à apresentação a ser realizada na 1 8" edição no
evento tradicronal "Forró do Vaqueiro do Município de sobradinho/BA. integrante do
calendário cultural Municipal. em conformidade com a solicitaÇâo da Secretarra da
Municipal de Turismo. cultura e Esporte - c.l. no. 10012022. nâo havendo cotaÇão em
vários fornecedores. uma vez que, a referida contrataÇão através do contato com o
representante detentor de exclusividade. conforme constante em Termo de
Responsabilidade pela cotaÇão prévia, elaborado pelo secretário Municipal de Turismo
cultura e Esporte o sr. Patrick de Lima carvalho. bem como seus anexos. todos
juntados aos autos.

o valor global da contrataÇão corresponde a R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

Processo autuado e numerado. aos 19 dias do mês de AGosro do ano de Dols uN4

ã f,af

.::-3::_::+:-.

IVIL VINTE E DOIS. como
.i-

determina a Lei no 8666/93. Eu.
Thaciana Carla Silva Mangabeira -

Pre id ente PL, lavrei o presente termo que segue assrnado pelos membros

Nazir veira Maurício
Membro da CPL

Charlton EmaÀuél Nogueira Santana
It/embro da CPL

CNPJ n' '16 444 804/0001 10 Av. Jose Batbrnô cle Souz3 StN
Sobracirnho Bahia Fonet t0741 3538 3030
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, inscrto no CPF sob o no

(c /RG) N"

:' ::' Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

tNEXtGtBtL|DADE DE L|C|TAÇAO No. _t2022
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N', I

coNTRATa oz earsraçÀo DE sERy/Ços
AFTSI/COS QUE ENTRE SI CELEBRAM DE
uM LAD). o MUNtcipto DE S2BRADINH,/BA
E DO OUTRA O(A) SR (A)
FARMA ABAIXA,

o ruurutcípto DE soBRADlNHo. Estado da Bahia. pessoa jurídica de direito público interno. com
sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA. inscrito no CNPJ sob o n"
16.444.8041A0U-10. neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor PreÍeito. REGIS CLEIVYS
SAMPAIO BENTO. inscrito no CPF no 002.905.395-10. portador da Carteira de ldentidade n"
866398970 SSP/BA. doravante denominada CONTRATANTE e. do outro lado. o(a) Sr.(a),

portador da Céduia de ldentidade
residente e domiciliado

fffi'r,f

representante exc !s vo da
banda _ doravante srmplesmente denominada CONTRATADO. alustarn e celebrarn entre s a

contratação direta em virtude da lnexigibilidade de LicitaÇão com fulcro no art. 25 inc. lll. Ler
Federal no. 8.666/93 - Diploma das LicitaçÕes e Contratos Adm inistrativos. que se regerá pelas
cláusulas aba xo pactuadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DISPENSA DE LIGITAÇÃo
'1 .'l O presente contrato tem sua celebração calcada na lnexigibilidade de Licitaçáo tombada sob o
no 0xí20xx. nos termos do art. 25. inc. lll. da Lei No. 8.666/93 e suas alteraÇões.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 . O prese'nte contrato tem como OBJETO a prestaÇão de serviço. pelo CONTRATADO à
CONTRATADA do seguinte serviço de apresentaçáo artística:
-da Banda com todos os seus integrantes, no dia _l_120_ das _h_min às
_h_min - atraÇáo a se apresentar no Forró da Espora fazendo esta parte dê programaçác do
trad cional evento denom nado como "Forró do Vaqueiro", estando em sua 18" ediçáo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços referidos no caput da presente cláusuía são inerentes à funçáo
do CONTRATADO, que. poíanto, náo poderá transferir sua execução para outrern.

CúUSULA TERcEIRA . DoS SERVIÇoS A SEREM PRESTADoS
31 O CONTRATADO se compromete a rcalizar a apresentação da Banda em h_min

) de duração. na sede do l\,4unicípio de Sobradinho/BA

PARÁGRAFO ÚNICO - A qualidade artística da apresentação íjcará sob inteira responsabil ctade do
CONTRATADO. sob pena de incorrer em multa contratual. devidamente definida nesse
nstrumento. sem prejuízo as demais sançÕes legats.

CNPJ n.'16.444 804/000'1-10 Av José Balbino de Souza. S/N
Sobradinho, Bahia Foner 1074) 3538-3030
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4 2 A prestaÇão dos serviços tem início após o recebimento da ordem de Servrço ou documento
equ valente autorizando a contratada. devendo executar em conform dade com a programaÇão do
evento nas datas e horários designados na programaçâo.

CLÁUSULA QUINTA - oos PREÇoS
5.1 . O valor global do contrato importa em R$ 

--conformidade com a cláusula oitava que segue mediante
lvlunrcipal de Tur smo. Cultura e Esporte

cúUSULA SEXTA. Do REAJUSTAMENTo Do PREÇo
6 1 O preço dos serviços descritos na cláusula segunda não será realustado

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
7 1 o coNTRATADo fica obrrgado a aceitar. nas mesmas condiÇóes contratuais. acresc mos ou
supressoes dos serviços contratados até o limite de 25% (vinte e crnco por cento) co valor n c a
atualzado do contrato. conÍorme o disposto no §1". art. 65. da Le no g 666'93. atuaIzada pe a Le
no 9 648 98

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS
4 1. A vigêncra do presente contrato terá termo inicial na data de sua assinatura e termo finat em xx
de xxxxxxx de 20xx.

autorizaçao rcaliza
, o qual será pago em
da peia Secretana

verá ser eFetuado moeda
ao evento em forma de

do Banco

CLAUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO
8'1. os pagamentos serão realizados mediante apresêntaÇão da Nota Fiscal de serviços a qual
deverá ser aprovada. obrigatoriamente. pelo servidor competente da Secretaria lvlLrnicrpa deTursmo cultura e Esporte de sobradinho/BA. que atestará a execução do servrço rcal zada
cor'orme as suas necessroades

8.2. O pagamento da quantia reÍerida no caput da Cláusula euinta de
corrente atual. em parcela úntca. até o primeiro dia útil subsequente
depósito na conta corrente no. _, vinculada a agéncia

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
91. o coNTRATANTE se obriga a proporcionar ao coNTRATADO todas as condrçoes
necessárlas ao pleno cumprimento das obngaçôes decorrentes da presente contrataÇâo. consoante
estabelece a Lei no 8.666/93.

9.2. Fiscalrzar e acompanhar a execução do obleto contratual.

9.3. comunicar ao coNTRATADo toda e quarquer ocorrência reraconada com a execuçào do
contrato dtl genciando nos casos que exigem provrdêncras corretlvas.

9.4. Provrdencrar os pagamentos ao CONTRATADO. à vista das Notas Fiscais dev damente
atestadas pelo setor competente

CLÁUSULA DECIMA - DAS oBRIGAçÔes oo coNTRATADo

CNPJ ll -16 4.r4 6C4i0001 1O

Sob!.âcirnho Bahta
A! ,.lose Baib!l] c cte Souza S,N

Fone í07.1) 35j3 303C
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10.1
cont

. Executar o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabeiec cos pero
ratante

.-iffi:- Prefeitura Municipal de Sobradinho

10 2 lr4anter. durante toda a execução do contrato. compat bilidade corn as obrgaçóes assumidas

10.3 Provrdenciar a rmediata correção das deficiêncas e/ou rregularidade apontadas peo
CONTRATANTF

10..1 Arcar com eventuais preluizos causados à coNTRATANTE eiou a terce ros. provocados por
inef ciência ou rrregularidade cometida por seus empregados ou prepostôs envolvrdos na execuçào
do contrato:

10.5. substtuir. de Íorma imediata e às suas expensas. os produtos e,ou realtzará a devrda
correçáo dos serv ços. os quais nao estelam ern condrçôes adequadas de uso e,ou atendrrnento
das necessidades da Administraçáo. após o fornecimento e/ou prestação dos serviços estelam enr
conformidade com as exigências do Contratante.

106 Assum r interra responsabilidade com todos os encargos e despesas dretas e !ndrretas ce
carater trabalhista previdenctário e tributáno decorrentes do presente contrato

Estado da Bahia

10 7 oferecer garantia dos serviços prestados que não poderá ter duraçáo inferior a do prazo
contratual.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas. garantida a prevra defesa a
Adm ntstraçáo poderá aplrcar ao Contratado, as seguintes sanÇoes:

a ) advertência
b ) muita:
b 1) N4ulta de 10o,o (dez por cento) sobre o varor contratado eTn caso de recusa ,Jc

coNTRATADo em assinar o contrato dentro do prazo de l0 (dez) dias úteis. contados da data da
notrficaÇão fe ta pela PreÍertura lr4unicipal de Sobradinho/BA;

b 2) Multa de 20Á (dois por cento) pero não cump.mento de cráusura ou conclrçac
prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verrÍrquv a
ocorrêncra faltosa:

b.3) N4ulta de 0.3o.'o (três decimo por cento) ao dia ate o trigés mo dia de atraso. uorexecutar a ocaÇão na forma pactuada:
b 4) Os valores das multas referidas nesta cláusula seráo descontadas ex-officto co

coNTRATADO. mediante subtraçao a ser efetuada em quarquer fatura de crédito em seu Íavor que
mantenha junto a Prefeitura lvlunicipal de sobradinho/BA independente de notificaçâo ou
interpelaÇão judic al ou extraludrcial:

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e mpedimento de contratar
com a AdministraÇão, pelo prazo de até 2 (dois)anos:

d) Declaração de indoneidade para ricitar ou contratar com a Admnrstração púbr ca.
enquanto pendurarem os motivos determ nantes da punrção ou até que a contratante proro, u aru
reab litaÇão

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
12 1 . o nstrumento contratuar firmado em decorrência da presente contratação poderá ser
rescrndido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a g0 da Lei no g.ô6ó,93

CNPJ n.'16 444.804/0001- t O

S obradrnho - Bah a
Av. José Balbrno de Souz3 SrN

Foner {074} 3533,3030
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12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevlsta no art. 79. inciso L da Lei no
8.666/93. ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80. rncisos I a lV. parágrafos
1o a 4o, da Lei citada.

cúusula DÉcrMA TERCETRA - DAS DorAçoES oRÇAMENTARTAS
13.1. As despesas decorrentes deste contrato serão consignadas nas segulntes dotaçÕes
orÇamentárias. para as unidades gestoras abaixo relacionadas:

Unidade:
Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa
Fonte:

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo
14.1 . Ftca eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia. para dirimir quaisquer dúvidas
ou questóes decorrentes deste contrato. com renuncia a quaiquer outro. por mars privilegrado que
possa ser.

E assim. por estarem justos. contratados e de pleno acordo com o disposto neste nstrumentc
particular as partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma. na presença de 02 (duas)
testem un has. a tudo presentes.

Sobradinho/BA de de 2022

MUNICíPIO DE SOBRADINHO/BA
CONTRATANTE

CONTRATADO

Testemunhas

Nome
U YI-

2
Nome
CPF:

C NP.I .r - i6.444.804t0001-10 Av José Salbino de Soirza S/N
Sobradinho-Bahia F one. (074i 3539-3030
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAçAO
DEPARTAMENTo oE GESTÃo DE coNTRATos, oE BENS E sERVrÇos

DrvisÃo oE LrcrrAçoES E coNTRAros

DA: Comrssâo Permanente de L cltaçáo - CPL

A: q<sessorra J-ric ca oo MuTrc pro

ASSUNTO: Processo de inexrgibilidade de lctação destinado à contrataÇão da Pessoa F srca o Sr CICERO

MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o no.057.458.805-'11 através do contaio cor|.
representante Cetentor de exclusvidade destnado à apresentaÇão a ser real zada na ^'8" eCçâo ^c evenla

t13cic onal Forro do Vaqueiro do [.4un cip o de Sobrad nho/BA lntegrante do Ca endário Cuitura Nlunlc pa ein

conformidade com a solrcitaÇão da Secretar a da lvlunicipal de Íurrsmo. Cultura e Espofle - C I r' 1AA2A22

Em cumprmento ao parágraÍo únrco do art 3SdaLei Federal no.8.ô66i93 so clamos exarr nar as

autos co Processo Administretivo n'. 16612022. destrnado a lnexigibilidade de Liciteção sob o no.

03012022. culo obleto consta acma especrfcado. e porfim. so ctamos a eaboração de parecer lur d co er'
iace ac p,e to e necess dade da Admtnistração

Pata aprcctaçaa e eaboraÇão de parecer luridico segue os autos do processo em tela contendc 01

1r,rÍt I vo Ufile

Sobrad nho (BA). 19 de agasla Ce 2422

hacia
t,rb 'Càila Silva Mangabeira
Pre hte da CPL

ira MauricioNazira.
embro da CPL

Charlton Em anoel Noguei ra Santa na
N4embro da CPL
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PARECER ]URIDICO

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 16612022
INE XIGIBII,IDADE N" 03ONO22

EMEilTA: COilTRÂTAçÃO DIRETA POR
INExIGIBILIDADE DE UcITAçÃo DE
ARTTSTAS/BANDAS PARA REAUZAçAO DE
APRESENTAçÃO MUSICÂI DURÂNTE A 18A
EDIçAO- DO FORRO DO VAQUEIRO.
SITUAçAO QUE SE ENQUADRÂ NO
PERMISSryO LEGAL DO ART. 25, III DA LEI
No 8.666/93.

CONSULTA

Consulta-nos o excelentíssimo senhor Prefeito do Município de Sobradinho

acerca da possibilidade da contratação direta por inexigibilidade de licitação de CÍCERO

MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS, produtor exclusivo da banda *MARCOS SANTOS"

para realizar show no "18o do Fonó do Vaqueiroi evento que se realizará nos dias 26,

27 e 28 de agosto do ano em curso.

Inicialmente, cabe destacar que o Forró do Vaqueiro é uma festa popular,

cultural, tradicional, realizada no município ao longo das últimas duas décadas, de

interesse público relevante, que gera incremento de receitas decorrentes de atividades

turísticas, com flagrantes benefícios para o Município e toda sua população.

Demais disso, a própria Constituição Federal, impõe ao Estado o dever

de promover a Cultura, essencial para o desenvolvlmento da identidade nacional,

para a educação e para o lazer.

Indiscuüvel, portanto, a possibilidade de o eyento ser custeado

com recunslos públicos.

No que conceme à contrafro pretendida, a mesma deve ser realizada

com base na Lei Federal no 8.666/93, com suas alterações posteriores, já que esta é a

norma que disciplina os procedimentos que devem ser observados quando da realização

de licitaçôes e contratações públicas em geral, ao mesmo tempo em que define os casos

'1.-
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e situações em que ela é indispensável, bem como quais as exceções a esta regra, e,

consequentemente, quando é possível a contratação direta sem liciração.

Assim é que dispôe o art. 20 da Lei no 8.666/93 sobre o assunto:

'Art. 20 - As obrag seruiços, inclusive de publicidade, compras,
a/ienações, concessões, permissões e /ocações dd Administração Pública,
qudndo contratadas com terceiros, serão necessriamente precedidas de
/icitação, ressalvddas as hioóteses orevistas nestd Lei. "(destacamos)

A prévia licitaSo pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. A contrataÉo direta sem

licitação, por sua vez, segundo se depreende da leitura do art. 20 da Lei no 8.666/93, é

a exceção, respeitadas as hipóteses previstas em Iei.

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei no 8.666/93, estão

dispostas nos art. 17 (incisos I elt),24 (I a rc{IV) e 25 (caput e incisos I a III). As

hipóteses previstas no artigo 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação

'dispensada', ou seja, cuja contratação direta sem procedimento licitatório é dispensada

por expressa disposição legal. O art. 24, incisos I a )CC(, apresenta as hipóteses previstas

para dispensa de licitação, ou seja, o rol taxativo de situações em que a lei autoriza o

Administrador dispensar o prévio procedimento licitatório.

O art. 25, capu! e incisos I a lII, por sua vez, representam as hipóteses

de inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situaçôes em que o prévio certame

licitatório não pode oconer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto

legal sobre o tema:

'Att. 25. É inexigívet a licitação quando houver inviabilidade de
compettçãq em especial:
(...)
III - para contrataéo de profissional de qualquer setor arístico,
diretdmente ou através de empresário exclusivq desde que consagrado
pela cittca especialbada ou pela opinião pública".

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a

hipótese de inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para @nbabção de

ptofissional de qualquer *tor artístia, dirctamente ou através de empresário

exclusivo, desde que consãgrado pela crÍtica especializada ou pela opinião pública. 
.

{-
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Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico,

em determinados casos, não pode ser realizada sem a uülização de critério subjeüvo. É

que o critério de comparação dos artistas é a criatividade. Neste aspecto, ensína Marçal

lusten Filho:

'A atividade arü:stica consiste em uma emanação direta da persona/idade
e da cridtividdde humanas. Nessa medida, é impossíve/ verifrcar-se a
identidade de atuações. (...)
Há casos em que a necessidade estatdl relaciona-se com o desempenho
aftístico propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para
atribuirJhe um destaque, mas de obter os préstimos de um artista para
atender certa necessidade pública. Nesses casos, tomd-se inviável a
seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de
julgamento. krá impossível idenbfrcar um ângulo único e determinado
pard diferenciar as diferentes artísticds. Daí a
caracterização da inviabilidade de competiçãd' .

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa

ser admitida a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25,

III, da Lei no 8.666/93. São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artísüco;
b) Tratar-se de artista consagrado pela crÍlica especializada ou pela

opinião pública;
c) Contratação diretamente com o artista ou através de empresário

exclusivo;

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de aÉistas

do meio musical para realização de show durante o tradicional Forro do Vaqueiro.

Verificado, portanto, o primeiro dos requisitos para admissibilidade da contratação direta

por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio artístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de

consagração/reconhecimento pela crítica especializada ou pela opinião pública do artista

pretendido pela Adminisúação para realização de show durante o evento.

Para tanto, devemos ressaltar que as atrações que estão sendo

contratadas pela Prefeitura Municipal de Sobradinho são reconhecidas na cidade e em

toda região, e que já se apresentaram em diversos locais, sejam em festas públicas, seja

em festas privadas e queí por isso, satisfazem o critério de consagração perante a

/-
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opinião pública. Com efeito, os referidos artistas já se apresentaram em diversos

municípios, em vários programas de rádio e televisão.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela opinião pública local, o que demonstra o cumprimento do

segundo critério exigido pela legislação vigente.

A contratação do referido artista, por sua vez, se autorizada, será

realizada diretamente com o próprio artista ou através do empresário detentor da

exclusividade na sua representação.

Desta forma, também está atendido este último requisito para a

contratação direta nos termos do art. 25, III, da Lei de Licitações, o que torna a

contratação em análise passível de concretização através de inexigibilidade de licitação.

O preço proposto, por sua vez, deve ser avaliado pelo solicitante e deve

se mostrar condizente com o praticado no mercado se considerarmos a qualidade e

consagração do artista sob comento, o período da festa, as condições para chegar nesse

Município, dentre outros elementos e parâmetros utjlizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada aos autos, resta

comprovada a hipotese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser realizada com

CÍCERO MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS, produtor exclusivo da banda 'MARCOS

SANTOS'com vistas à apresentação de show musical a ser realizado no 18o FORRÓ

DO VAQUEIRO,

Ultrapassada esta efapa, resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora

se vislumbra.

O aft.26 da Lei no 8.666/93, com suas alterações posteriores, dispõe o

seguinte:

'Art. 26 - As dspensds previstas nos §§ 2 e 4 do aft. 17 e nos incisos
III a XXIV do art. 24, as situa&s de ínexioibilidade rcferidas no
art 25 nresriamente iustifuâdag e o retardamento previsto no
frnal do parágrafo único do art. E, deverão *r amunicados dentto
de É dtàs a aabn'dade suoerion mn nú'fraéo e oublicaáo

h
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na imp,ens oficial. no prazo de cin@ días, @mo condiéo para
eficácia dos abs " (grifamos)

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o presente parecer

ser comunicado à autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal que, concordando

com o seu teor, o ratificará e mandará para publicação, no Diário Oflcial, no prazo de

cinco dias.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a

empresa, o qual não precisará mais ser publicado, haja vista que o parágrafo único do

art. 61 da lei no 8.666/93 dispensa esta formalidade no caso de contratos derivados de

inexigibilidade, já que a ratificação do Prefeito já foi publlcada.

Por fim, resta ainda destacar, todas as peças que compõem o processo

de inexigibilidade deverão ser agrupados, autuados e numerados, reunindo os seguintes

documentos: a) oício da auton:dade solicitdnte da conüdtação; b) documentos que

instruem a soticitação; c) indicação da existência dotação orçamentán:a; d) autorização

para dbertura de processo ddministrdttvo; e) parecer junidico acatdndo a hipótese de

inexigibilidade; 0 dto do Prefeito Municipal ratificacando a inexigibilidade; g) publicação

do termo de inexigibilidade na imprensd oficia/; e h) contrato frrmado com o particular.

E o parecer, s. m. j.

Sobradinho (BA),22 de agosto de2022

Hélder Luiz Freitas Moreira
Subprocurador
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PAD - PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 16612022

RAnF:CAÇÀO DE tNEXtGtBtLtDADE DE UC:TAÇAO N. 030/2022

Em parecer formulado neste processo administrativo solicitado pe a Com ssào

Permanente de Licitação (cPL) e elaborado pela procuradoria-Gera I do lvlun cipio. pugna pe e

lnexigrbilidade de Licitaçao nos termos do art. 25, inc lll, da Lei 9.666/93.

Ass m. acolho o referido parecer e determino a contrataÇão da banda. representada
por

CICERO MATHEUS VIEIRA
057.458.805-11:

DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o no

Constitui obleto da presente inexigibilidade a contrataÇão de banda consagraÕa
peia crltlca especializada e/ou oplnião pública, destinada à apresentação ser realizada na 1go edrçào
no evento tradrclonal Forró do Vaquerro do À/unicípro de Sobradinho/BA ntegrante do Ca endárro
Cultural l\4unlcipal. sendo a realizada apresentaÇão da banda: "|\,4ARCOS SANTOS

A contrataÇão deverá ser realzada nos moldes egats estabelectdos cujc va or nãc
exceda a proposta da proponente. no referido processo de ate Rg 1.600,00 (um mir e seiscentos
reais) global.

Ratrfico o parecer 1u ríd ico

Cumpra-se Pu b liq ue-se

SobradlnhoiBA, 23 de agosto de 2022

*j#."=r'

Reg is CleiY
Prefeita M ic.tpal

Sampaio Bento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
Estado da Bahia

PUBLIcAÇAo oo TERMo oE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
No 030/2022

CONTRATANTET i\4UNlClPlO DE SOBRADTNHO/BA

CONTRATADO(S)
1'l

CICERO MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS, inscrita no CpFiMF sob o n".0S7.4S8.805_

oBJETo: Prestaçào de servços artísticos da banda "MARcos sANTos,, destinado as apresenlaçoes â
serem rea zacas no Forro da Espora fazendo esta parte da programaçâo do tradicrona evenlo denomrnadc
como "Forró do vaqueiro" estando em sua 18a edção do N4un cÍpo de sobradnho,BA. ntegranle oc
Ca encár o Crltural l,4un crpai

RAZAO DE ESCOLHA: art stas consagrados pe a oprn ão públrca e,rou pe a crÍt ca especra zaCa

VALOR GLOBAL: RS 1 600.00 (Um m I e se scentos rea si

BASE LEGAL: Art 25 inc llt da Le B 666i 93

Scb.ad nho BA err 23 de agosto Ce 2022

PUBLICAÇAO

Ce't'f co que cÓpa deste documento for pub cada no átflo da Prefetura lúunrcpa de Soorad nho BA ros
le'"'cs Ca Le O.qân ca [,lun ctpa na data aba xo

Soôrad nno,BA. 23 de agosto de 2022
É

i')dLtçA;i! il0 MURÂi
. , /---J-l--J-

lss: *-1_j:_
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

CoNTRATO N" . 197 t2022

CANTRATA DE PRESTAÇAO DE SE,A/]ÇCS
ÁRTIST/COS QUE ENIRE Si CEIEBRAiI D'
t)M LADa c MuNlcipto oE S?BRADINH2/BA
E Do ourRa o sR c/lceno MATHEUS
VIEIRA DOS SÁNIOS NA FORMA ABA:XA

o MUNICiPIO DE SOBRADINHO. Estado da Bah a. pessoa luríC ca de d rerto púb rco rte'no co rl
sede na Av. José Balbino de Souza. s/n Centro. Sobradnho/BA nscrto no CNPJ sob o.
1 6 444 804i 0001 10. neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor PreÍeito REGIS CLEIVYS
SAMPAIO BENTO. nscflto no CPF n' 002.905395 10, portador da Cêrteira de dentdade r'
866398970 SSP,'BA coravante denont nada CONTRATANTE e do outro ado o Sr CiCERo
MATHEUS VIEIRA DOS SÁfffOS, pessoa íísica. nscrrto no CPF sob o n" 057 458 805-11 porlado.
da Cédula f 15270.248 22 SSP/BA resdente e domiclrado na Rua 05. Quadra N 22 Vr a Sào

Joaou m SobradrnholBA. CEP n". 48.925-000, representante excusrvo da ba.-lda "MARCOS
SANTOS" doravante simplesmente denomnada CONTRATADO. alustam e ceebram entre s e

presente contratação direta em vrtude da rnexgrbrlidade de icitação corn fucro no ar: 25 nc Il Le
trecera n' I66693 Dpoma Cas L cltaçÔes e Contratos Adm n stratvos que se 'egera 3eas
c ársr as abarxo pactuadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

1.1 O presente contrato tem sua ceebração cacada na nexig b idade de LcrtaÇão to:nbada soc o n

030'2022 nos termos Co art 25. inc 11. da Lei N" 8.666/93 e suas a teraçôes

CLAUSULA SEGUNOA - DO OBJETO

2.1 O presente contrato tem como OBJETO a prestaÇão de servço pelo CONTRATADO à

CONTRATADA do seguinte serv ço de aoresentação artíst ca
da Banda MARCOS SANTOS" com todos os seus ntegrantes. no dia 2710812022 das 'Í2h53min

às 13h53min - atraÇão a se apresentar no Forró da Espora fazendo esta parte da prograiraÇáo :c
ti'aC c ona evento denominado como "Forró do Vaqueiro". estanCo en' sua 18" ed çâo

pARÁGRAFO ÚlltCO - Os serviços reÍer dos no caput da presente cláusula sâo nerentes à funçào co
CONTRATADO que portanlo nâo poderá transferlr sua execuÇão para outrem

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

3.1. O CONTRATADO se compromete a realtzar a apresentaçâo da Banda em 0'lh00min (uma hora)
de duração. na sede do lúuntcip o de Sobrad nhoi BA

3.2 Caso ocorra algun' mpedin,ento à realzaçào do show gado a casoÍortuto oL, a 'orca mao. as
partes deverâo pactuar outra data ou proceder à devo ução do valor ntegral

pARÁGRAFO ÚNICO - A quatdade artístca da apresentaçáo fcará sob inteLra responsabri dade co
CONTRATADO sob pena de rncorreT em rÍ'tu ta contratual. dev damente defin Ca nesse nstTL..,n ef to
5s^r pre;rizo as dema s sançôes ega s

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

Í
,/-

aNpi I] I t á4.1 801 0,.C1.lC Av Josc Ba b Írc Je Scirz: S ti
Sobrai!rtc Balria Foie r0i4l 3513 la30
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' Estado da Bahia

W- Prefeitura Municipal de Sobradinho

4.1. A vrgênc a Co presente contrato terá termo inrcial na data de sua ass natura e terno f na errr 30 ce
Sete r'r bro de 202 2.

4.2. A prestaçâo dos servrços tem nico após o recebimento da Ordem de Servço oLr docLrnre.io
equ va ente aulorzando a Contratada devendo executar em conÍormdade com a proEramação Co

evento nas datas e horáflos designados na crogramação

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS
5.1 O valor g obal do contrato importa em R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) o qua sera pagc

em conÍormidade com a cláusua otava que segue mediante autorzaÇão rcalzada pela Secretara
lulun c pal de Tur smo Cultura e Espo(e.

5.2. Nos valores contrdos na presente cáusula estão inclusos e dlluidos os custos que

envolvem a peíeita execução do contrato. bem corno todos os custos relatlvos a n.lào de o5ra
encargos socrars e trabahstas. as conti'tbu çôes fscas transporte e seguro. Serl cor'ro as

despesas drretas e rnd retas e qua sque. outras necessár as a tota da prestação de serv ços

cLÁusuLA sExrA. Do REAJUSTAMENTo Do PREÇo

6.í. O p.eço dos serv ços descr tos na cláusula segunCa não será realustado

cLÁUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
7.1, O CONTRATADO flca obrgado a acertar nas mesmas condções conlraluas acrescnros oL

supressões dos serviços contratados. até o imite de 25% (vrnte e cinco oor cento) do vaor nca
atuarzado do Contrato conforme o disposto no §'1". art.65. da Le no 8 666,93 alua zada pea Le 'o
I 648 98

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1 . Os pagarnentos serão real zados nred ante apresentação Ca Nota Fisca de Serv Ços a q.-ra ce re'a
ser aprovaCa obrgatoflamente. pelo servldor competente Ca Secrelarta Nlunicpa de Turrsrro Ctl tl,.a

e Esporte de sobradrnhoiBA que atestará a execuçáo do servrço tealzado. conforme as suas

necessidades

8.2, O pagamento da quantia referida no caput da Cláusu a Qurnta deverá ser efetuado errr nroeca

corrente atual. em uma única parcea até o pr mero dia útl subsequente ao evento. en- Íoira ce

deposito na conta coÍrente n'. 0444954-1, vinculada a agência 3738'9 do Banco Next.

CLAUSULA NONA - OAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

9.1. O CONTRAÍANÍE se obrtga a proporctonar ao CONTRATADO todas as condçÔes necessaras
ao pleno cumprrnento das obflgaçÕes decorrentes da presente contrataçâo consoante estabeece.l
Le no 8 666i 93.

9.2. F scal zar e acompanhar a execução do obleto contratual

9.3. Comunrcar ao CONTRATADO toda e quaiquer ocorrêncra reacionaca com a execLÇão co
co!rirato. d lgenc ando fos casos que exlgem provtdênctas corretlvas
9.4. Prov denc ar os paganrentos ao CONTRATADO à v sta das Notas Fiscars dev Came.le aieslacas
pe o setor co m petente

CLÁUSULA OECIMA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

aNPi n 16 .i4..1 8C4 0001 1il Àv iose Balb !'rLr iie Su.rr: S ft
Sobradrnhc - Eahra Fclre íCj4, -?53Ê-3C3C
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e/ou rregu ar Cade aporrtadas ce o

10.1. Executar o obleto contratuai de conÍormrdade com as condrÇÕes e prazos estabeeccos pec
co n l'ata nte

10.2. À/anter. duranle toda a execuçào do contrato. compatrb dade conr as obr gaÇóes assumrcas

10.3. Provdenciar a rmedrata correção das deficiêncas
CONTRATANTEI

10.4. Arcar com eventuars prejuizos causados à CONTRATANTE erou a terce fos provocados po.
neí crência ou irregular dade comet da por seus ernpregados ou prepostos envo vrdos na execuÇáo oo

co n tra to

10.5. Substturr. deforma medata e às suas expensas. os produtos elou realzatá a devda correÇão
oos servrÇos. os quars nâo estelam em cond çÕes adequadas de uso eiou aiendrmento cas
necesscades Ca AdmnrstraÇão após o fornectmento eiou prestaÇâo dos servços estelall. en-

conform dade com as ex gêncras do Contratante

10.6. Assumrr rntera responsabr idaCe com todos os encargos e despesas dretas e ndretas de
caráter traba hrsta previdenc ário e tr butár o decorrentes do presente contrato

10.7. Oferecer garant a dos serviços prestados que não poderá ter duração LnÍeror a Ca vaza
coriratLal

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS SANÇOES ADMINISTRÂTIVAS

'11.í. Pea nexecuçáo total ou parca das obrrgações assumidas. garantda a prévra deíesa a

AdÍn n stração poderá ap rcar ao Contralado, as seguintes sançÕes

a)advertêncla:
b)multa
b 1)lúuta de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de rec!sa do

CONTRATADO em asslnar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) d as Úte s contacos da cala Ca

notrf caÇão íeita pe a PreÍertura [,4un c pal de Sobradrnho/BA:
b.2) lúuta de 2% (dors por cento) pelo nào cumprrnento de cLáusua ou condÇào

prev sta no contrato apl cável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se ver f que a

ocorrênc a faltosa.
b.3) N4uita de 0.3!/o (três décimo por cento) ao d a alé o tflgés mo dta oe atraso por

execLrtar a ocação na forma pactuada
b 4) Os va ores das multas reÍeridas nesta cláusula serão descontadas ex ofíic o Co

CONTRATADO mediante subtraçào a ser efetuada em qualquer íatura de crédrto em seu favor
que Ílantenha junto a Prefertura l',4un crpa de Sobradnho,BA. rndepencente de notiícaÇão ou
nterpelação judic al ou extraludicral:

c) suspensão temporár a do direrto de partrcipar de rcitação e moed mento de
contratar conr a Admin straçâo. pe o prazo de até 2 (do s) anos

C) Dec aração Ce in done Cade para icrtar ou contratar com a Adm nistraÇão Públ ca
enquanto pendurarem os mot vos determinantes da ouniÇão ou até que a contratante prornova sue
rea b,, taÇao

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA- DA RESCISÀO CONTRATUAL
12.1 O ,nstrumento contratua Írmado em decorrêncra da presente contrataçào podera ser
resc nC co Ce conform Cade com o d sposto nos arts 77 a B0 da Le no 8 666 93

-./

/

l!\lPJ rr 16 ,1,1.1 gC-1,0 jC1 1! Av .jose Ba b nc .je Soüza S N

Sobrâd i'riro - Bahra Fol]e 1074) 3538'3030

l'4/



J'-
Estado da Bahia

.#-u Prefeitura Municipal de Sobradinho

'12.2. Na hrpótese de ocoffer a rescsào adrnntstratva prevsta no art 79 ncso i da Le no
8.666 93 ao Contratante sáo assegurados os d rertos prev stos no arl 80 rc sos I a !
pa'áEraíos 1o a 40 da Lei citaCa

cLÁusuln DEcTMA TERCEIRA - DAS DorAÇôES oRÇAMENTÂRIAS

13.1. As cespesas decorrentes deste contrato serão consgnadas nas seguntes ootaÇoes
orÇanrenlár as para as unrdades gestoras abarxo re ac onadas

Unidade: 02.08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte
ProletolAt vldade 2.064 Gerencramento Eventos Cu turars
Elemento de Despesa. 3.3.90 36 - PrestaÇão de serv ços - Pessoa Fis ca
Fonte 00 e 24

CLAUSULA DECIMA QUARTA _ DO FORO
14.1. Fca eelo o foro da Comarca de Sobradrnho EstaCo Ca Baha. para Cnmrr qua sque.
Cúvdas ou questões decorrentes deste conlrato. com renunca a qua quer outro. po!. .lra s
pr v leg ado oue possa ser

E ass m. por estarem lustos. contratados e de peno acordo com o dtsposto neste
nstTUmento partrcu ar. as panes o ass nam ern 03 (três) vias Ce gua teor e forrr]a na pr-esenÇa de
02 lCLasl lesternunhas. a tudo presentes

,'- \ Sobrad nhoi BA. 23 de agosto Ce 2022

,/

/? '.' -. / .1r",1e)._ ----..L\-:):+
CICERO MATHEUS VIEIR

,a-
AD

/t!
.4', Yt',Ç

os sÂNros -/IúUNI DE SOBRADINHO/BA
REGI IVYS SAMPAIO BENTO

Testemunhas

1_

CPF n" 057 458 805-1'
CONTRATA OA

N ome
CPF]I\4 F

2 __
N o..n e

C P F,N,IF

Pr eito N,4 unlcipal
c TRATANTE

,ll'rF- i t: i-i,l ô0,1 Cal' 10 Âv JcSe Baibino.lc SLi|lzá S N

S.bíâ.iIrhc Banra FcÍre /CiJi 35.]ij.jj3C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
:-=.=F -i Estado da Bahia

PUBLICAÇAO OO EXTRATO DO CONTRATO
No 197/2022

CONTRATANTE I\4UNICIP O DE SOBRADINHO,'BA

CONTRATADO: CICERO MATHEUS VIEIRÁ DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o n". OS7.4S8.8OS-11

OBJETO: Apresentação da Banda: "MARCOS SANTOS". com todos os seus integrantes no dia 2AlOBt2O22
das 12h53min às 13h53min - atraÇáo a se apresentar no Forró da ESpora fazendo esta parle oa
prograrfaçêo do trad cional evento denom nado como "Forró do Vaqueiro,'. estando ern sua 18a edrÇão

RAZAO DE ESCOLHA artrsta consagrado pela oprnrâo públ ca

VALOR GLOBAL: RS 1 600.00 (Um m I e se scentos rea s)

BASE LEGAL: an 25. rc l1l. da Ler 8 666,93

Sobrad tho BA e,r.,23 A8t2O22

PUBLICAÇÃO:

Certfcc que cópa deste documento fo publicada no átro da Prefetura N4unrcpal de SobraC nhc BA nos
iermos ca Le Orqân ca lvlunrcipa . na data aba xo

Sobradinrroi BA. em 23 de agoslo de 2022.

.ireíeitura turrinrcipai de Sobraoinho"Ba
PUSLteÂiio N0 MtiRÂt

, .'i,i*--l-::-
!
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Serta-fe ra 265eÁgosior(:2C22 P.?:.At.,\ '\

r55

tNEXTGTBTLTDADE N". 030/2022 - RATtFtCAçAO DE pARECÊR
qaifcdçãr .e 3ar-o.er Ca rexg: .aae \' A3A:2D22 - Proc Adn 1''662A22 C:e:. ,..:ir:a. t.s
se.. Çot a1 s!acs .a barCa LIARCOS SANTOS dest,.ad: ês a!,ese^lações ê !e e- _eê 7.1.s -.
rc'ra da Espcra íazendo esla care da ?rogran"âçâo lo l.adrco"a e!eftc ce.o-r naac.or:, Far.: ar

VeqLre,o eslaodoerrs!êí8 ed çáo dc Nluxrcjp c de Sob_âd nno BÀ nteq-arre 3tr aa eadâr c L :i,rà
i,lJn.!a Contratado: CICERO MAÍHEUS VlÉlRÁ OOS SANTOS. inscrito no CPFiMF sob o n"
057.458.805.11 Valor global: RS - ô00.ira LLrm n e sescenios _Éâs, Ratiíicado eín: 

^.,a2122Rê_cs a ê.,s Saa.L,aa Eea:a P_e'e-.a

EXTRATO DE CONTRA'IO 19712022
contÍato no 197 2022 Ptoc Adm. no. 1É6'2C22 lnexigibilidade de Licitaçâo n" 03f:at)2
CONTRATANTE I,,11]ncpo Je Sobradlrho'BA CONTRATADO] CICERO MAÍHEUS VIEIRA Dos
SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n". 057.458.805-11 ASSINATURA: 23,082022 OBJETO
ConlralaÇac para apresenteÇãc arListaa da Banoa MARCOS SANTOS", asr- icoos as ser,s rlaegian:es,
no dia 28108i2022 - alíaEàc a se ap'ese_lar .o Foríc oa Espcra razeiCc esia pa1ê ca prcgra-raÇa.
ro tracc3aa e/en:o dencrrâaô ao-c Forro do VaquetÍo" Esta-la e-r s.a r3' ê-taao VALOR
CLOBAL ,j . - - .e.:..... .-é .t-:\l::r:= ) -i-:-:

tNEX|GIBtLtDÂoE Na. O3112022 - RAI|F|CAÇAO DE pARECER
R.arícaÇão ac ,arcaer da netgrr,idaqe 1 f,3i 2i22 P-oc Ao- r. 16i 2122 Ob)eta Êr.rsiala. oÊ
s-o.. ços a.iisi:3s aa ra.oa FaRRC DO SEU..NGA ôesttaâoô es a!reser:acoes d 5e-l.:-- reJ iàoas
a.-).a'taaa ÊSpcra azenca esta iane oa trrcararãçàa do t.eCi. ora e/e-.c aeTo- '.ea: ,.)-1. atia
aa, -ra:-?ra estand. e.r sira -8" ec9âa lc l,'JncpJ le Sôlrâart:EÂ -iÊJ.aiiÉ .a aaa-.a-a
a-:J'a l,lJncpal Contratado: EDSON ROoRIGUES OE SOUZA. inscrito no CpFMF sob o n.
406.619.385{9 Valor global: RS ' aô0 0! rUrn r e se s.entos -ea sl Ratificado em 23 !8 l::l
Reo s Cre ! !s Sampa o Benro P.e'e t:

EXTRATO DE CONTR AÍO 19812022
Contrato n' '?e2a22 Ptoc. AdíÍ... n'. 1ê.1 2a22 lnexigrbitidade de LicitaÇão n. J-i- :l::
CoNTRATANÍE YJn.p. de So!.ea.hcEÂ CONTRAÍADO] EDSON RODRTGUES DE SOUZÂ,
nscrita no CPFi MF sob o n". 406.619.385{9 ASSINATURA: Za:i a3l22 OBJEÍO ar.:.ãla:é. ::-e
:;ri.s..iaÇã. a.1s ce da Baraa FORRO DO SEU LUNGA"..crr 1...s.s Se.r: .te!.ê:.e: -: tê
28)0812022 atÍaÇão a:e apTesenlaT no Fcrio da Espora Íê7enoo esta la4a aa a.aa,a-aaa.. aa
IrJCLora e!erto de.on.nado corno "Forró do Vaqueiro" eslando ern sJa 18. e!ÇA.t VALOR
GLOBAL :; or .. --r - o ê, ê'r. r." .. .,-rN-r^.de r( .y-t-2

tNExtctBtLtDÂoE N..03212022 - RATIF|CAçÀo DE pAREcER
131Icaaã. ae pa'ê:er c;r 'lexg: daCe -- a22 2a22 -)-cc l.- :., 163 2'a22 a.,e.. p.Ése;a. :e
ser, aos êist:cs lâ banoá L:ÀNDRODCCÂDO OcStl-adc a: aa.es.r açles e ,..e- t.. zz.n: --

'Fo'ro la Es!cra íazeadocslô3aiclaa.oQraraqãalol,adiaor.r,erer.laCen:mraltan-a:a-::la
Vaq!er.o estanCoemsúa18'eoÇaoocl,LrlralpodeScb.âdnho,BÀ rtec-a.re lo Ca eilar a C-r--.a
l,lJncíra Contratado: JOCECINO JOSE DOS SANTOS FtLHO, inscrito no CpF/MF sob o n".
038.156.905-52 Vâlor globalr RS 32úC3: L-irôs n e d.,zeÍlos rcas Ratiíicado em.23AAta22
Reg,s C e !!s Sdrnpaa tsenia - i'Êiê :c

EXTRATO DE CONTR AÍO i9912022
Contrato n" 199 2D22 Prcc. Ad-Í,. n' 1ê8,2a22 tnexigibitrc,áde de Licitaçào n )32 2a2)
CONTRATANTE tüunrcao .e Sotr.ac.,ro BA CONTRATADOT JOCECTNO JOSE DOS SANTOS
FiLHO, inscrito no CPFiMF sob o no. 038.156.905-52. ASSTNAÍURA: 23182t22 OBJÉÍO
a.ilraaça. ;aa apresenlaÇác ans:.â oa ealdat LEANDRO OO GADO ccrr -:Jos _s seLS
:regraiies iL: dia 28lOBi2O22 - atrãçâc a se ar-esenlar n. for.c oa Es!ora âlÉi!. esLa ;ai; .rê

a .arãTãçea 1c trad a c.ã e,e.tc aÉrc n -aO.r acina "Forró do Vaqueiro esta.ora-sJá l3:aaa,j
VALOR GLOBAL: rj _ - r.À<+: ).1-.,-,àà: .;:\ r.à.. 1 .-:--

INExIGIBILIDAOÉ N",033i2022 . RATIFIcAcÀo DE PAREcER
Ral í câcáo re lare:er da rex o 5 d;ae 1' !33 2C22 - Prcc Àc.- i, .69 2122 Cb etc p,esraca. .ê
se-;Ças a::s.ccs oa aanoa JR.CUNHA'Jars..aoaasâÉr.esen:açÕesas.rerrÉazàJàs o fcr:JLtd
:s!ara 'ê:crdc esla pê:iÉ aa iragiarraÇáo J. t.aoco.a e,eri. :erc-râCa .rmc .FoÍro do
Vaqueiro eslêrd.rer s:a'8'e3;êc ilc Lf-ncpoCe SccradrhotsA tleqral.teloCaenaar.:,,_..1
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